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25/10/2023. 1 :33 DIEX

DIEx N£ 189-ALMOX/10% ESQD C MEC
EB: 64523.004534/2023-93

Do Respondendo pelo Comando do 10% Esquadráo de Cavalaria Mecanizado

- e p

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

102% ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

" r g

Recife, PE, 25 de  outubro de  2023.

Ao  Sr Comandante da Base Administrativa do  Curado
Assunto: procedimento de dispensa eletrónica fracassada- 47/2023

Informo que a dispensa eletrónica 47/2023, requisitada pelo 10% Esgd C
Mec e gerenciada pela Base Administrativa do Curado foi fracassada, desta forma,
solicito que seja realizado empenho para a empresa que orgou menor valor na pesquisa
de pregos, amparado no inciso Ill, Art. 22, da Instruggo Normativa N”  67, de 8 de julho de
2021 e conforme abaixo especificado:

FORNECEDOR PRECO MENSAL VALOR TOTAL DO SERVICO
MIL PRINT RS 500,00 RS 1.500,00

ENEMAR DE ALBUQUERQUE JÚNIOR - Cap
Respondendo pelo Comando do 102 Esquadráo de Cavalaria Mecanizado

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÑO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

sped.baadmcurado.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimirMiaidAnexo=144024

DD 61/2023
/OCACA) $e IMPRESSO RAS

7023Nt CO 3524
11

25/10/2023. 13:33 DIEx

DIEx N2 189-ALMOX/102 ESQD C MEC
£8: 64523.004534/2023-93

Do Respondendo pelo Comando do 102 Esquadrio de Cavalaria Mecanizado

ey  2

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

102 ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

Ard

Recife, PE, 25 de outubro de 2023.

Ao Sr Comandante da Base Administrativa do Curado
Assunto: procedimento de dispensa eletrénica fracassada- 47/2023

Informo que a dispensa eletrénica 47/2023, requisitada pelo 10° Esqd C
Mec e gerenciada pela Base Administrativa do Curado foi fracassada, desta forma,
solicito que seja realizado empenho para a empresa que orgou menor valor na pesquisa
de pregos, amparado no inciso lll, Art. 22, da Instrugdo Normativa N° 67, de 8 de julho de
2021 e conforme abaixo especificado:

FORNECEDOR PRECO MENSAL VALOR TOTAL DO SERVICO
MIL PRINT RS 500,00 RS 1.500,00

ENEMAR DE ALBUQUERQUE JUNIOR - Cap
Respondendo pelo Comando do 102 Esquadrao de Cavalaria Mecanizado

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOAO: HERO! DA EPOPEIA DE DOURADOS

sped.baadmcurado.eb.mil.br/sped/protocolo/redacac/eb/RedigirDiexAction.do?method=imprimirMi&idAnexo=144024
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MINISTÉRIO DA
DEFESA EXÉRCITO

BRASILEIRO
10” ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO

ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

ESS L Nr  64523.0037 23-1
DISPENSADELICITACAONR /2023

ÍNDICE DE
DOCUMENTOS

Documento de  Formalizacáo da demanda

Estudo Técnico Preliminar

Relatório de Pesquisa de Precos e Anexos

Mapa Comparativo

Previsdo de Recursos Orcamentários

Nota de  Crédito

Requisicáo

Justificativa para Dispensa de licitacáo

Aviso de Contratacdo Direta

Anexo | - Documentacáo Exigida para Habilitacáo

Anexo || - Termo de Referéncia
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MINISTERIO DA
DEFESA EXERCITO

BRASILEIRO
10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO

ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

ESS I Nr 64523.0037 23-1
DISPENSA DEL IC ITACAONR _ /2023

iNDICE DE
DOCUMENTOS

Documento de Formalizacao da demanda

Estudo Técnico Preliminar

Relatério de Pesquisa de Precos e Anexos

Mapa Comparativo

Previsao de Recursos Orcamentdrios

Nota de Crédito

Requisigao

Justificativa para Dispensa de licitagao

Aviso de Contratagao Direta

Anexo | - Documentacao Exigida para Habilitacao

Anexo Il - Termo de Referéncia

O
R

 
V

O
 

|0
W

O
 

[N
O

 
[0

0
 

[0
0

 
(V

O
 

(A
O

 
[W

O
 

[I
N

O
 

|m
O



MINISTERIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10” ESQUADRÁO DE  CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

: 10%” ESQUADRÁO DE  CAVALARIA MECANIZADA

¡Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Setor de Material Almoxarifadodo 10% Esgd C Mec

Responsável pela Demanda:
Tiago Montezuma Pessoa de  Melo - 12 Ten

Objeto da  futura contratacáo:
Contratacáo de servico de outsourcing de impressáo monocromática sem papel.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATACÁO DE SERVICO TERCEIRIZADO,
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO.

1.1A especificacao dos itens foram embasadas nas necessidades existentes em
referéncia ao crédito destinado a manter a necessidade do fornecimento de Locacáo de
impressoras para atender a demanda de cópias e impressóes do  10*% Esad C Mec.
2. QUANTIDADE DE SERVICO A SER CONTRATADA

ITE ESPECIFICACAO CATSE QDE QTDE | TOTAL DE
M R FOLHAS |¡ MESE | FOLHAS

POR MÉS S
Servico de impressáo
monocromática, através da

1 jlocacdo de  03 equipamentos, | 26816 10.000 03 30.000
com quantidade máxima de
10.000 impressóes mensais.

3. PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO OS SERVICOS

3.1 Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsável terá o prazo de até
4 (quatro) dias úteis para início do servico.
4. INDICACAO DO  MEMBRO DA  EQUIPE DE  PLANEJAMENTO E,  SE  NECESSAÁRIO, OS
RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZACAO
4 .1  Membros da Equipe de  Planejamento da Contratacáo:
Nome: Tiago Mon tezuma  Pessoa de  Me lo
CPF:
Telefone: 81-99528-2754
E-mail: almoxarifado10esgdcmecegmail.com

Recife-PE, 23 de  outubro de  2023

TIAGO MONTEZUMA PESSOA DE MELO - 1* Ten
Responsável pela demanda

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

[Org&io: 10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADA

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):
Setor de Material Alimoxarifadodo 10° Esqd C Mec

Responsavel pela Demanda:
Tiago Montezuma Pessoa de Melo - 12 Ten

Objeto da futura contratagéo:
Contratacao de servico de outsourcing de impressao monocromatica sem papel.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO DE SERVIGO TERCEIRIZADO,
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO.

1.1A especificagdo dos itens foram embasadas nas necessidades existentes em
referéncia ao crédito destinado a manter a necessidade do fornecimento de Locacdo de
impressoras para atender a demanda de cépias e impressdes do 10° Esqd C Mec.
2. QUANTIDADE DE SERVICO A SER CONTRATADA

ITE ESPECIFICACAO CATSE QDE QTDE | TOTAL DE
M R FOLHAS | MESE | FOLHAS

POR MES S
Servico de impressao
monocromatica, através da

1 |locacao de 03 equipamentos, | 26816 10.000 03 30.000
com quantidade maxima de
10.000 impressdes mensais.

3. PREVISAO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADO OS SERVICOS

3.1 Apés recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsavel terd o prazo de até
4 (quatro) dias uteis para inicio do servigo.

4, INDICAGAO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E, SE NECESSARIO, os
RESPONSAVEIS PELA FISCALIZAGAO
4.1 Membros da Equipe de Planejamento da Contratacao:
Nome: Tiago Montezuma Pessoa de Melo
CPF:
Telefone: 81-99528-2754
E-mail: almoxarifadol0esqdcmec@gmail.com

Recife-PE, 23 de outubro de 2023

TIAGO MONTEZUMA PESSOA DE MELO - 1° Ten
Responsavel pela demanda
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10* ESQUADRÁO DE  CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

ESTUDOS TÉCNICOSPREL IMINARES 01/2023

1. Informacóes Básicas

Número do processo: 64523.003750/2023-11

2. Descricño da Necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar o no fornecimento de
Locacáo de impressoras para atender a demanda de cópias e impressdes do 10% Esqd C Mec,
para custear os elementos essenciais que deveráo compor o Termo de Referéncia

A contratacáo do servico de cópias atenderá as necessidades da Nota de Crédito destinada a
locacáo de impressoras do 10% Esgd C Mec.

Área requisitante : Setor de Material Almoxarifado

Responsável: 1% Ten TIAGO MONTEZUMA  PESSOA DE  MELO

3. Descricáo dos requisitos da contratacáo

Os objetos a serem licitados, pelas suas características, possuem baixa aquisicáo caráter
periódico, náo havendo necessidade de prorrogacáo contratual.
Neste contexto a empresa deverá:

* Prestar o servico adquiridos conforme nota de empenho.
*  Fornecer a Nota Fiscal do servico de acordo com o empenho.
* Fomecer o material de acordo com as especificacdes constantes no

Termo de Referéncia, Anexo ao Edital/Aviso de Dispensa.

4,  Levantamento de  mercado

O levantamento de prego de mercado deverá ser realizado mediante pesquisa elaborada nos termos
do Art 3” da IN N* 73/2020, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha
de pesquisa de precos, sendo os valores de referéncia obtidos em consulta no Painel de Precos e
no Portal de Compras Governamentais, como também em sítios eletrónicos

meds

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

ESTUDOS TECNICOSPREL IMINARES 01/2023

1. Informacoes Basicas

Numero do processo: §4523.003750/2023-11

2. Descrigcdo da Necessidade

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo subsidiar o no fornecimento de
Locagdo de impressoras para atender a demanda de cépias e impressdes do 10° Esqd C Mec,
para custear os elementos essenciais que deverdo compor 0 Termo de Referéncia

A contratagdo do servigo de cépias atenderd as necessidades da Nota de Crédito destinada a
locagdo de impressoras do 10° Esqd C Mec.

Area requisitante : Setor de Material Almoxarifado

Responsavel: 1° Ten TIAGO MONTEZUMA  PESSOA DE MELO

3. Descrigdo dos requisitos da contratagdo

Os objetos a serem licitados, pelas suas caracteristicas, possuem baixa aquisi¢do carater
periédico, nao havendo necessidade de prorrogacdo contratual.
Neste contexto a empresa devera:

® Prestar o servigo adquiridos conforme nota de empenho.
® Fornecer a Nota Fiscal do servigo de acordo com o empenho.
* Fomnecer o material de acordo com as especificagdes constantes no

Termo de Referéncia, Anexo ao Edital/Aviso de Dispensa.

4. Levantamento de mercado

O levantamento de prego de mercado devera ser realizado mediante pesquisa elaborada nos termos
do Art 3° da IN N° 73/2020, da SEGES/ME, através de quantitativos previstos na planilha
de pesquisa de pregos, sendo os valores de referéncia obtidos em consulta no Painel de Pregos e
no Portal de Compras Governamentais, como também em sitios eletrdnicos



especializados, havendo a consolidacáo das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizados os
incisos 1 e II,  do Art. 5% da IN  73/2020, porém aqueles que náo foram contemplados com pregos no
Painel de Precos/SIASG tiveram utilizados o inciso I I I ,  de forma a compiementar a pesquisa de
precos. Deveráo ser desconsiderados os valores excessivamente elevados para cálculo da média de
3 (trés) valores distintos para um mesmo item, determinando entáo os valores máximos
admissíveis para aquisicáo.
Desta feita, a fim de obter-se valores de referéncia compatíveis com o que efetivamente está sendo
praticado no mercado, e assim, possibilitar o éxito na apresentacio de propostas, pode-se ainda
obter cotacóes em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso III,  IN  73/2020, de
maneira que o valor de referéncia é formulado a partir de um valor do painel de precos e outros
dois valores de sites especializados.

5. Descricáo da solucáo como um  todo

A solucáo consiste na eventual aquisicio do servico de impressáo, do 10% Esgd C Mec. Tal
demanda se dá pelo fato de manter o abastecimento de cópias e impressdes da OM em condicóes
satisfatórias para uso,
A aplicacáo, bem como as linhas gerais de emprego dos itens constantes do Termo de Referéncia,
considerando o conjunto das atividades ordinárias desenvolvidas, bem como os eventos especiais
constantes do calendário administrativo desta Organizacáo Militar.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

Conforme Termo de Referéncia.

7. Justificativa para o parcelamento ou náo da solucáo

A regra contida no inciso VIII do $ 1* do art. 18 da Lei 14,133, é que as obras, servicos e
compras efetuadas pela Administracio sejam divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado
e a ampliar a competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a
regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a própria lei definiu: só se
pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e económica para sua adocáo.

O objeto deste ETP náo necessita de parcelamento da solucio.

8. Contratacóes correlatas e/ou interdependentes

A presente contratacño ocorre de forma independente de qualquer outro processo licitatório para
que possa surtir seus efeitos.

9. Alinhamento entre a contratacáo e o planejamento

O planejamento de aquisicño e emprego do servico descritos neste estudo encontra alinhamentocom a contratacio, uma vez que a demanda existente e a previsio do emprego do servico nodecurso do período de vigéncia da contratacio ocorrerdo para fazer face aos recursosorcamentários descentralizados no exercício financeiro para esta Sub Unidade.

10. Resultados pretendidos

Com a presente contratacio, busca-se apoiar a demada diária de cópi j A

í as par o
Esqgd C Mec. plas para impressóes do 10

E

mobespecializados, havendo a consolidagdo das consultas no Mapa Comparativo, sendo priorizados 0s
incisos 1 e I ,  do Art. 5° da IN 73/2020, porém aqueles que ndo foram contemplados com pregos no
Painel de Precos/SIASG tiveram utilizados o inciso i I ,  de forma a complementar a pesquisa de
precos. Deverdo ser desconsiderados os valores excessivamente elevados para célculo da média de
3 (tres) valores distintos para um mesmo item, determinando entdo os valores méaximos
admissiveis para aquisigao.
Desta feita, a fim de obter-se valores de referéncia compativeis com o que efetivamente estd sendo
praticado no mercado, e assim, possibilitar o éxito na apresentagdo de propostas, pode-se ainda
obter cotagles em sites de estabelecimentos especializados conforme Inciso III, IN 73/2020, de
maneira que o valor de referéncia é formulado a partir de um valor do painel de pregos e outros
dois valores de sites especializados.

5. Descricdo da solucdo como um todo

A solucio consiste na eventual aquisicio do servico de impressio, do 10° Esqgd C Mec. Tal
demanda se dé pelo fato de manter o abastecimento de cépias e impressdes da OM em condigdes
satisfatérias para uso.
A aplicagdo, bem como as linhas gerais de emprego dos itens constantes do Termo de Referéncia,
considerando o conjunto das atividades ordindrias desenvolvidas, bem como os eventos especiais
constantes do calendério administrativo desta Organizacio Militar.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

Conforme Termo de Referéncia.

7. Justificativa para o parcelamento ou no da solucéo

A regra contida no inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133, é que as obras, servicos e
compras efetuadas pela Administracio sejam divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viaveis, de modo a aproveitar os recursos do mercado
e a ampliar a competitividade, sem perda da economia de escala. Logo, depreende-se que a
regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a propria lei definiu: sé se
pode falar em parcelamento quando ha viabilidade técnica e econdmica para sua adogio.

O objeto deste ETP ndo necessita de parcelamento da soluco.

8. Contratacdes correlatas e/ou interdependentes

A presente contratagdo ocoire de forma independente de qualquer outro processo licitatério para
que possa surtir seus efeitos.

9. Alinhamento entre a contratacéo e o planejamento

0 planejamento de aquisicio e emprego do servigo descritos neste estudn encontra alinhamentocom a contratacdo, uma vez que a demanda existente e a previsdo do emprego do servico nodecurso do periodo de vigéncia da contratacdo ocorrerdo para fazer face aos recursosorcamentarios descentralizados no exercicio financeiro para esta Sub Unidade.

10. Resultados pretendidos

Com a presente contratagdo, busca-se apoiar a demada diaria de cépi i 5
? as par. °

Esqd C Mec. plas para impressoes do 10

BX

edb



11. Providéncias a serem adotadas

Este ETP dará subsídio ao Termo de Referéncia para a licitacdo a ser realizada. Após a
conclusáo da licitacáo, a Secáo da Fiscalizacáo Administrativa da Base Administrativa deverá
expedir comunicacáo para o 10% Esquadráo de Cavalaria Mecanizado para fins de planejamento
e realizacúo das requisicóes, a fim de ser viabilizada a aquisicño por Nota de Empenho para a
empresa adjudicatária.

Na ocasido da prestacáo do servico, o Fiscal de Contrato deverá examinar se a descricio do
servico corresponde ás especificacdes constantes do Termo de Referéncia para entáo efetivar o
ateste na Nota Fiscal e encaminhar tal documento para a realizacáo do pagamento.

12. Possiveis impactos ambientais

O servico prestado deverá observar os critérios de sustentabilidade básicos descritos no Termo
de Referéncia e na legislacio em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais,
geracio de danos ao ecossistema, producáo excessiva de resíduos, possibilitando, quando
couber a logística reversa para recolhimento, reciclageme reutilizacáo dos materiais.

13. Declaracáo de viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratacúo.

14.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisicio é possível tecnicamente, e é
fundamentadamente necessária.

14. Responsável

Recife, PE, 23 de outubro de 2023.

TIAGO  MONTEZUMA PESSOA DE  MELO  — 1"  Ten
Responsável pela demanda

Mr11. Providéncias a serem adotadas

Este ETP dard subsidio ao Termo de Referéncia para a licitagdo a ser realizada. Apés a
conclus3o da licitacdo, a Se¢do da Fiscalizacdo Administrativa da Base Administrativa devera
expedir comunicagdo para 0 10° Esquadrdo de Cavalaria Mecanizado para fins de planejamento
e realizagdo das requisi¢des, a fim de ser viabilizada a aquisi¢do por Nota de Empenho para a
empresa adjudicatdria.

Na ocasido da prestagdo do servico, o Fiscal de Contrato deverad examinar se a descricdio do
servico corresponde as especificagdes constantes do Termo de Referéncia para entdo efetivar o
ateste na Nota Fiscal e encaminhar tal documento para a realizagao do pagamento.

12. Possiveis impactos ambientais

O servigo prestado devera observar os critérios de sustentabilidade basicos descritos no Termo
de Referéncia e na legislagdo em vigor, a fim de minimizar ou evitar impactos ambientais,
geracdo de danos ao ecossistema, produgdo excessiva de residuos, possibilitando, quando
couber a logistica reversa para recolhimento, reciclageme reutilizagdo dos materiais.

13. Declaracdo de viabilidade

Esta equipe de planejamento declara vidvel esta contrataggo.

14.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisicio é possivel tecnicamente, e é
fundamentadamente necesséria.

14. Responsavel

Recife, PE, 23 de outubro de 2023.

TIAGO MONTEZUMA PESSOA DE MELO - 1° Ten
Responsével pela demanda

mo



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10* ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

TI DE PE AD

O presente relatório é resultado da pesquisa de precos abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei n” 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a

Instrucio Normativa n”  65/2021 — SEGES/MEe suas alteracóes.

1.OBJETO: Contratacáo de servico de outsourcing de impressáo monocromática
sem papel.
2. PERÍODO DE REALIZACAO: 17 de agosto á 20 de outubro de 2023
3. METODOLOGIA APLICADA:o valor de referéncia foi aferido por meio de
( )  Média ( )  Mediana ( X) Menor Preco ( )  Outra:
4. FONTES DE  PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de precos utilizando os seguintes parámetros, observado o Art. 5”, da
IN  65/2021 SEGES:
( )  I -  Painel de Precos (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

( )  I I  - contralacóes similares de outros entes públicos, em execucdo du  concluidos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores á data da pesquisa de precos;

( ) I I  - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrónicos especializados ou de
domínio amplo, com data e hora de acesso;

(X )  IV  -— pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas náo se diferenciem
em mais de 6 (seis) meses; e

( ) V — pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais eletrónicas.

Obj Qtde Fornecedor (Nome e
CNPJ)

Data do
Orcamento

Qtde de
Cópias por

més

Valor
Unit (por
página)

Prazo
contratual Valor Mensal

Servico de
impressáo

monocromática,
através da locacáo
de 3 equipamento,
com quantidade

máxima de 10.000
impressdes
mensais.

30.000
VIAMAQ

CNPJ:
11.264.122/0001-01

17/08/2023 10.000 R$ 0,066 03 meses R$ 660,00

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

TI DE PE A D

O presente relatério é resultado da pesquisa de pregos abaixo discriminada em cumprimento ao
determinado na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a

Instrugio Normativa n° 65/2021 — SEGES/ME e suas alteragdes.

1.0BJETO: Contratacdo de servigo de outsourcing de impressdo monocromatica
sem papel.
2. PERIODO DE REALIZAGAO: 17 de agosto & 20 de outubro de 2023
3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referéncia foi aferido por meio de
() Média () Mediana ( X) Menor Preco () Outra:
4. FONTES DE PESQUISA
Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes parametros, observado o Art. 5° da
IN 65/2021 SEGES:
() I -Painel de Pregos (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

()  II - contralagGes similares de outros entes pablicos, em execugdo ou concluidos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores a data da pesquisa de pregos;

( )  III - pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletronicos especializados ou de
dominio amplo, com data e hora de acesso;

( X) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas ndo se diferenciem
em mais de 6 (seis) meses; e

( ) V - pesquisa na Base Nacional de Notas Fiscais eletronicas.

Obj Qtde Fornecedor (Nome e
CNPJ)

Data do
Orcamento

Qtde de
Copias por

mes
Valor

Unit (por
pagina)

Prazo
contratual Valor Mensal

Servico de
impressdo

monocromética,
através da locacdo
de 3 equipamento,
com quantidade

maxima de 10.000
impressoes
mensais.

30.000
VIAMAQ

CNPIJ:
11.264.122/0001-01

17/08/2023 10.000 R$ 0,066 03 meses R$ 660,00



"eZ
ca

Som
Qtde de Valor

. Fornecedor Data do o . Prazo
obj Qtde (Nome e CNPJ) |Orcamento Cópies por i a  contratu Valor Mensal

Servico de
impressdo

monocromática,
através da locacño MILSOLUCOES 0.000 RS 0.072 RS 720,00
de 3 equipamentos, 30.000 : 10. , 03 meses ,

com quantidade 15.196.928/0001- | 17/08/2023
máxima de 10.000 60

impressdes
mensais.

Qtde de Valor. Fornecedor (Nome el Data do P.  . Prazo
Obj Qtde Cópias por| Unit (por Valor Mensal

_ CNPJ) Orcamento més página) ontratu

wtrvico de
impressáo

monocromática,
através da locacgúo MILPRINT
de 3 equipamentos, | 30.000 CNPJ: 17/08/202 R$ 0,050 | 03 meses R$ 500,00

com quantidade 09.359.203/0001-43 |17/08/2023| - 10.000
máxima de 10.000

impressdes
mensais.

5. ANÁLISE DA  PESQUISA
Após análise detalhada dos precos obtidos, eliminadas as discrepáncias, tendo sido priorizado o
inciso IV  como fonte de consulta chegou-se ao:

OBJETO PRECO DE  REFERENCIA
Servico de impressio monocromática, através da
llocacáo de equipamentos, com quantidade máxima R$ 0,050
de impressóes.

PRECO FINAL R$ 500,00

6. ANEXOS: A documentacáo comprobatória contendo 03 (trés) folhas que compóem a pesquisa
de precos e 01 (uma) folha como mapa comparativo, segue anexaa este relatório.

Recife, PE, 23 de outubro de 2023

LUCAS BARBOSA DE  LIMA — 3” Sgt
Responsável pela pesquisa de precos

a r f
le]

Jom
Qtde de Valor

. Fornecedor Data do = . Prazo
Obj Qtde (Nome e CNPJ) |Orcamento Copias por p i a  contratu Valor Mensal

Servigo de
impressao

monocromética,
através da locagio MILSOLUCOES 0.000 R$ 0.072 RS 720.00
de 3 equipamentos, 30.000 : 10. , 03 meses ,

com quantidade 15.196.928/0001- |17/08/2023
maxima de 10.000 60

impressoes
mensais.

Qtde de Valor. Fornecedor (Nome el Data do P i?  . Prazo
Obj Qtde Copias por| Unit (por Valor Mensal

BH CNPJ) Org¢amento més pagina) ontratu

\servico de
impressdo

monocromatica,
através da locagdo MILPRINT
de 3 equipamentos, | 30.000 CNPJ: 17/08/202 R$ 0,050 { 43 meses R$ 500,00

com quantidade 09.350.203/0001-43 | 1/08/2023) 10.000
maxima de 10.000

impressoes
mensais.

5. ANALISE DA PESQUISA
Apés andlise detalhada dos pregos obtidos, eliminadas as discrepancias, tendo sido priorizado o
inciso IV como fonte de consulta chegou-se ao:

OBJETO PRECO DE REFERENCIA
Servico de impressio monocromdtica, através da
Jlocagdo de equipamentos, com quantidade maxima R$ 0,050
de impresses.

PRECO FINAL R$ 500,00

6. ANEXOS: A documentagao comprobatéria contendo 03 (trés) folhas que compdem a pesquisa
de pregos e 01 (uma) folha como mapa comparativo, segue anexa a este relatorio.

Recife, PE, 23 de outubro de 2023

LUCAS BARBOSA DE LIMA - 3° Sgt
Responsdvel pela pesquisa de precos
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10* ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

Ar

Aprovo o início do processo de dispensa de licitacño, em favor do 10%* ESQUADRÁO
DE  CAVALARIA MECANIZADO, com fulcro no  caput do art. 75, inciso I I ,  da Lei
14.133/21 e com base na provisño orcamentária da Diretoria de Gestáo Orcamentária, já
descentralizada para o servico de locacáo de imprsssoras, demandando a correta
observáncia dos preceitos legais que regem as contratacoes de servicos do Governo
Federal.

NC ESFERA PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

2023NCO00S50! l 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 46.500,00

Recife, : ! de / / 77UT  de 2023

JOSÉ ADILSON
Ordenador de Despesas

DE  SILVA- Ten Cel
ase Administrativa do Curado

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

ne

Aprovo o inicio do processo de dispensa de licitagdo, em favor do 10° ESQUADRAO
DE CAVALARIA MECANIZADO, com fulcro no caput do art. 75, inciso II, da Lei
14.133/21 e com base na provisdo or¢camentaria da Diretoria de Gestdo Orcamentaria, ja
descentralizada para o servigo de locagio de imprsssoras, demandando a correta
observancia dos preceitos legais que regem as contratagbes de servigos do Governo
Federal.

NC ESFERA PTRES FONTE ND UGR PI VALOR

2023NC00550t I 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 46.500,00

Recife, 5 / de UUl bk0 de 2023

JOSE ADILSON
Ordenador de Despesas

DE SILVA- Ten Cel
ase Administrativa do Curado



MINISTÉRIO DA DEFESA
DIVALC N*  EXÉRCITO BRASILEIRO

/2023 10% ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO
(ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS)

pa
KAS

NE: 152

100/2023 - ALMOX/10* ES
NUP: 64523.

RECIFE-PE, 23 de cutubro de 2023

Sr Cap ENEMAR DE ALBUQUERQUE JÚNIOR- Cmt do 102 Esgd C Mec

Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
ANEXOS: - Cópia da NC 2023NC005501

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min N2 305, de 24 Mai 95 - Instrucdes Gerais para
realizacáo de Licitacdes no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providéncias, no sentido de
aprovar a requisicio do material abaixo discriminado, destinado a locacio de impressoras do 109%
Esqd C Mec.

Prestacáo de Servico de TI (339040) - SUBITEM 04 -
EMPENHO GLOBAL

CNPJ: 09.359.203/0001-43 EMPRESA: MILPRINT

UND | QTDE | VALOR UNIT |VALORTOTAL
NR | DISCRIMINACAODETALHADA TOTAL CATSER

Servico de impressáo
monocromática, através d

01 Hocacio de 3 equipamentos,Cópias| 30.000 R$ 0,050 | R$1.500,00 | 26816
com quantidade máxima d
10.000 impressódes mensais.

TOTAL SI 04 R$ 1.500,00

TOTAL DA REQUISICAO R$ 1.500,00

—
_———]

ENEMAR DE ALBU e l

MEC
70/2023-92

64523 00375 09/2023

MINISTERIO DA DEFESA
DIVALC N2 EXERCITO BRASILEIRO

/2023 102 ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
(ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS)

pe
RFS

NE: 1524)

2100/2023 - ALMOX/109 ES
NUP: 64523.

RECIFE-PE, 23 de outubro de 2023

Sr Cap ENEMAR DE ALBUQUERQUE JUNIOR- Cmt do 102 Esqd C Mec

Sr Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
ANEXOS: - Copia da NC 2023NC005501

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min N2 305, de 24 Mai 95 - Instru¢es Gerais para
realizac3o de Licitagdes no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providéncias, no sentido de
aprovar a requisicdo do material abaixo discriminado, destinado a loca¢do de impressoras do 10¢

Esqd C Mec.

Prestacdo de Servigco de TI (339040) - SUBITEM 04 -
EMPENHO GLOBAL

CNPJ: 09.359.203/0001-43 EMPRESA: MILPRINT

UND | QTDE | VALOR UNIT [VALORTOTAL
NR | DISCRIMINACAODETALHADA TOTAL CATSER

Servigo de impressao;
monocromadtica, através d

01 {locagdo de 3 equipamentos|Copias| 30.000 R$ 0,050 | RS$1.500,00| 26816
com quantidade maxima d
10.000 impressGes mensais.

TOTALS! 04 RS 1.500,00

TOTAL DA REQUISICAO R$ 1.500,00

—
eee

ENEMAR DE ALBU ton

MEC
70/2023-92

SYER) IE ok 020%



SIAF IZO23-CONTABIL -DEMONSTRA-CONRAZAC (CONSULTA RAZAO POR C .  CONTABIL )

09:4401 /11 /23  9 :47  USUARIO:  JUL IO

DATA EMISSAO : 15Mar23  VALORIZACAO : l 5Mar23  NUMERO : 2023NCO005501

UG EMITENTE : 160073  - D IRETORIA  DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

GESTAO EMITENTE : 00001  —- TESOURO NACIONAL

JG/CESTAO FAVORECIDA : 160225  / 00001  - B ADM CURADO
OBSERVACAO

ATD 456  DE 12  COTAS EXTRA FUNADOM FAZER DETAORC P /  NOVOS P I  CNTR PEQ VULTO
DOC DE REFERENCIA D IEX  NR 528  DGO DE 1 SET 22  PRO
PRAZO DE EMPENHO 60  D IAS

- NUM. TRANSFERENCIA :

EV .  ESF PTRES FONTE ND SB UCR P I  VALOR
390063 1 171460 1009000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 46.500,00

a
LANCADO POR : 82933278120 - VIVIANE UG : 160073 15Mar23 11 :09
PEFI=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PFI2=RETORNA

Are

SIAF IZ0Z3 -CONTABIL -DEMONSTRA-CCNRAZAC (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL )

09 :401 /11 /23  9 :47  USUARIO:  JUL IO

DATA EM1SSAC : 15MarZ23 VALORIZACAC : 15Mar23  NUMERO : 2023NC005501

UG EMITENTE : 160073  —- D IRETORIA  DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR

GEETAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160225  / 00001  - B ADM CURADO
OBSERVACAOD

ATD 4 © 6 DE 12 COTAS EXTRA FUNADOM FAZER DETAORC P/ NOVOS PI  CNTR PEQ VULTO
DOC DE REFERENCIA DIEX NR 528 DGO DE 1 SET 22 PRO
PRAZO DE EMPENHO 60 DIAS

NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES  FONTE ND SB UGR PI  VALOR
300063 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 46 .500 ,00

ov
LANCADO POR : 82933278120 - VIVIANE UG : 160073  15Mar23 11:09
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

ma lS
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

10” ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE  LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'  64523.003750/2023-11

DISPENSA DE LICITACAO N" — UASG 160225

A despesa atenderá a necessidade do servico de locacáo de impressora para cópias e impressdes
do 10% ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO, e em virtude da especificidade
do servico, náo foram encontradas opcdes de aquisicio em pregdes vigentes sendo também
observada a vantagem para a Administracáo na aquisicdopor dispensa eletrónica, em conformidade
com o previsto na Lei n” 14.133, de 1* de abrilde 2021.
Esta Organizacio Militar Vinculada a Base Administrativa do Curado optou pela adesáo a
pesquisa com os fornecedores, em virtude de a proposta apresentada ser vantajosa a
Administracáo, que está de acordo como art. 75, inciso II,  da Lei 14.133/2021.

Recife, 23 de outubro de 2023

_
— ore  . —

ENCNTAR DE ALBUQUERQUE R -Cap
Resp pelo Cmdo do 10% Esquadráo dé Cavalaria

Mecanizado

De  acordo:

JOSÉ ADILSON SILVA —Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

A ly

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO
ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64523.003750/2023-11

DISPENSA DE LICITACAO N° — UASG 160225

A despesa atendera a necessidade do servigo de locagdo de impressora para copias e impressdes
do 10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO, e¢ em virtude da especificidade
do servico, ndo foram encontradas opg¢des de aquisigio em pregdes vigentes sendo também
observada a vantagem para a Administragdo na aquisi¢dopor dispensa eletronica, em conformidade
com o previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abrilde 2021.
Esta Organizagdo Militar Vinculada a Base Administrativa do Curado optou pela adesdo a
pesquisa com os fomecedores, em virtude de a proposta apresentada ser vantajosa a
Administragdo, que esta de acordo com o art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Recife, 23 de outubro de 2023

—
— o f  . —_ec DE ALBUQUERQUE R — Cap

Resp pelo Cmdo do 10° BSquadrio de Cavalaria
Mecanizado

De acordo:

JOSE ADILSON SILVA —Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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AVISO DE CONTRATACÁO DIRETA N*

EXÉRCITO BRASILEIRO
10” ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO

ESQUADRAÁO FORTE DAS CINCO PONTAS

(Processo Administrativo n .  64523.003750/2023-11)

Torna-se público que o 10% Esquadráo de Cavalaria Mecanizado, por meio do
Almoxarifado, realizará Dispensa Eletrónica, com critério de julgamento de menor preco, na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.* 14.133, de 1* de abril de 2021, da Instrugáo

LJ

hu  Normativa Seges/ME n”  67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessáo:

Horário da Fase de Lances: as
Link: www.comprasgovernamentais.gov.br

Critério de Julgamento: menor de  preco

1.  OBJETO DA CONTRATACÁO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratacáo, por dispensa de licitacáo, de empresa especializada no fornecimento de
Locacáo de impressoras para atender a demanda de cópias e impressdes do 10*

' Esgd C Mec, conforme condicóes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
Aviso de Contratacáo Direta e seus anexos.

e 1.2. A contratagáo ocorrerá conforme tabela abaixo.

: Média dos | Valor Total Prazo
Item Especificacño CATSER| Und Q t  Precos Estimado Contratual

Servico de impressáo
monocromática, através da locagáo

01 ¡de 3 equipamentos, com| 26816 | Cópias 30.000 R$ 0,050 | R$ 1.500,00 | 03 meses
p ide  máxima de 10.000
impressdes mensais.

1.2.1, Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participacáo em quantos
forem de seu interesse.

| Cámara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos - CNMLC/CGUIAGU
| Aviso de Contratacdo Direta — Lei n* 14.133/21 e IN SEGES/ME rn 67/2021

Versáo: novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestáo.
identidade visual pela Secretaria de Gestáo (versáo novembro/2022)

AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA N°

EXERCITO BRASILEIRO
10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO

ESQUADRAO FORTE DAS CINCO PONTAS

(Processo Administrativo n. 64523.003750/2023-11)

Torna-se publico que o 10° Esquadrio de Cavalaria Mecanizado, por meio do
Almoxarifado, realizarad Dispensa Eletrénica, com critério de julgamento de menor prego, na
hipétese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrugao

An

had Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, e demais normas aplicaveis.

Data da sessdo:

Horério da Fase de Lances: as
Link: www.comprasgovernamentais.gov.br

Critério de Julgamento: menor de prego

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratacéo, por dispensa de licitagdo, de empresa especializada no fornecimento de
Locacdo de impressoras para atender a demanda de cépias e impresses do 10°

| Esqd C Mec, conforme condigbes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste
Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos.

\ /  1.2. A contratagéo ocorrera conforme tabela abaixo.

. Média dos | Valor Total Prazo
Item Especificagiio CATSER| Und Qtd Precos Estimado Contratual

Servigo de impressdo
monocromatica, através da locagdo

01 de 3  equipamentos, com| 26816 | Copias 30.000 R$ 0,050 | R$ 1.500,00 | 03 meses
un ica  maxima de 10.000
impresses mensais.

1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participagéo em quantos
forem de seu interesse.

| Cémara Nacional de Modelos de LictacSes e Contratos — CNMLC/CGUIAGU
| Aviso de Coniratagho Direta — Lei n° 14.133/21 e IN SEGESME n° 67/2021

Versfio. novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestéo.
Identidade visual peta Secretaria de Gestéo {versio novembro/2022)



1.3. O critério de julgamento adotado será o menor de  prego, observadas as exigéncias
contidas neste Aviso de Contratagáo Direta e seus Anexos quanto ás especificacdes
do objeto.

2. PARTICIPACÁO NA DISPENSA ELETRÓNICA.

2.1. A participacáo na presente dispensa eletrónica ocorrerá por meio do Sistema
de Dispensa Eletrónica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereco eletrónico www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.1.1.0 procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratacdes Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrónica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2.1.2.0 Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3.0 fornecedor é o responsável por qualquer transacáo efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrónica, náo cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros náo autorizados.

2.2. Náo poderáo participar desta dispensa de licitacáo os fornecedores:

2.2.1. que náo atendam ás condicdes deste Aviso de Contratagáo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que náo tenham representacáo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citacáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se  enquadrem nas seguintes vedacóes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratacáo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de  bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboracáo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratacáo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratacáo,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sancáo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe funcáo na licitacño ou
atue na fiscalizacdo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cónjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos
termos da Lei n* 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Cámara Nacional de Modelos de Licitacóes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratacño Direta — Lei n* 14.133/21 e IN SEGESME n* 67/2021
Versdo: novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestáo
Identidade visual pela Secretaria de Gestño (versBo novembro/2022)

1.3. O critério de julgamento adotado sera o menor de prego, observadas as exigéncias
contidas neste Aviso de Contratagio Direta e seus Anexos quanto as especificagbes
do objeto.

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA.

2.1. A participagio na presente dispensa eletronica ocorrera por meio do Sistema
de Dispensa Eletrénica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do
Governo Federal — Compras.gov.br, disponivel no Portal de Compras do Governo Federal,
no endereco eletrdnico www.comprasgovernamentais.gov.br.

2.1.1.0 procedimento sera divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratagbes Publicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por
mensagem eletrénica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

2.1.2.0 Compras.gov.br podera ser acessado pela web ou pelo aplicativo
Compras.gov.br.

2.1.3.0 fornecedor é o responsavel por qualquer transagéo efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletronica, ndo cabendo ao
provedor do Sistema ou ao 6rgdo entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros nao autorizados.

22. Nao poderao participar desta dispensa de licitag8o os fornecedores:

2.21. que ndo atendam as condigbes deste Aviso de Contratagdo Direta e seu(s)
anexo(s),

2.2.2. estrangeiros que n&o tenham representacéo legal no Brasil com poderes
expressos para receber citac&o e responder administrativa ou judicialmente;

22.3. que se enquadrem nas seguintes vedagdes:

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa
fisica ou juridica, quando a contratagdo versar sobre obra, servigos ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do
projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou
subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou
fornecimento de bens a ela necessarios;

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagéo,
impossibilitada de contratar em decorréncia de sanc¢éo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdc ou entidade
contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitagdo ou
atue na fiscalizagéo ou na gestéo do contrato, ou que deles seja conjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau; empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos
termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratacao Direta — Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n® 67/2021
Versio: novembrof2022
Aprovado pela Secretaria de Gestao
Identidade visual pela Secretaria de Gestfio (versSo novembra/2022)



e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgacao do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por
exploracáo de trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condigdes
análogas as de escravo ou por contratacáo de adolescentes nos casos
vedados pela legislagáo trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo económico;

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituicdo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sancáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovadoo ilícito ou a
utilizacáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizacóes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condicáo (Acórdáo n” 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrónica ou da
execugáo do contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislacáo que disciplina a matéria,
conforme $ 1* do  art. 9? da  Lei n . ”  14.133, de  2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÓNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrónica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgagáo do Aviso de Contratacáo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrónica, a proposta
com a descricáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o prego ou o
desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificacóes do objeto contidas na proposta, em especial o preco
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execugáo do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaracáo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicño
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengóes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serño
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteragáo, sob alegacáo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotacáo adequada será aquela correspondente á média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. Independentemente do
percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento seráo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislacáo vigente.
3.6. A apresentacáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso de Contratacho Direta — Lei n" 14.133/21 e IN SEGESME n* 67/2021Versdo. novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gesizo.
Identidade visual pela Secretaria de Gestho (versño novembro/2022)

e) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por
exploragdo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condigbes
andlogas as de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos
vedados pela legislagéo trabalhista.

22.31.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econdmico;

223.2. O disposto na alinea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a
efetividade da sang&o a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a
utilizagéo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor;

2.2.4. organizaces da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condigao (Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario); e

2.3. N3o podera participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrénica ou da
execugdo do contrato agente publico do érgéo ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situagbes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou
apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagao que disciplina a matéria,
conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrdnica ocorrera com 0
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, apos a divuigagao do Aviso de Contratagio Direta,
encaminhara, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrbnica, a proposta
com a descrigéo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 0 prego ou 0
desconto, até a data e o horario estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em especial o prego
ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada.

34. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execugéo do objeto;

3.4.1. A proposta devera conter declaragdo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituico
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengbes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

3.4.2. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serio
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, n4o Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteragao, sob alegagdo de erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variaveis, a cotagdo adequada sera aquela correspondente 4 média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. Independentemente do
percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serdo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislago vigente.
3.6. A apresentagdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
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disposicdes nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessários, em  quantidades e qualidades adequadas á perfeita
execugáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituicáo.

37 .  No  cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de Aceitacáo, em campo próprio do sistema eletrónico, relativo as seguintes
declaracóes:

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, ciente da
obrigatoriedade de  declarar ocorréncias posteriores;

3.7.2. que está ciente e concorda com as condicdes contidas no Aviso de Contratacáo
Direta e seus anexos;

37.3. que se responsabiliza pelas transacóes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.7.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n* 8.213/91.

3.7.5. que náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 años, na condicáo
de aprendiz, nos termos do artigo 7%, XXXIII, da Constituicáo;

3.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrónico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n*
14.133, de 2021.

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrónico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3% da Lei Complementar n* 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos 85 1" ao 3* do art. 4”, da Lei n.* 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratacño Direta, a sessáo
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sendo encerrado no
horário de finalizacáo de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deveráo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrónico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relacáo ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratacáo Direta.

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relagño aos lances intermediários quanto em relacáo ao que cobrir
a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
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disposi¢cdes nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia,
assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execucéo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituico.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, 0 fornecedor devera, também, assinalar
Termo de Aceitagdo, em campo proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes
declaragdes:

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.7.2. que esta ciente e concorda com as condi¢gdes contidas no Aviso de Contratagao
Direta e seus anexos;

3.7.3. que se responsabiliza pelas transagbes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.7.4. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e
para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

3.7.5. que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
n&o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condigéo
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII, da Constitui¢2o,

3.8. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do
sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133, de 2021.

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
20086, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.® 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horario estabelecidos neste Aviso de Contratagio Direta, a sess&o
publica sera automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances publicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo encerrado no
horario de finalizag&o de lances também ja previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item.

4.3. O fornecedor somente podera oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relagéo ao ultimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.0 fornecedor podera oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermedidrios”
para os fins deste Aviso de Contratacao Direta.

4.3.2.0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relagao aos lances intermediarios quanto em relagdo ao que cobrir
a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor ja ofertado, prevalecera aquele que for recebido e
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E
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo informados, em tempo real, do valor

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificacáo do
fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgagáo dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificacáo.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagáo e náo havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto á adequacáo do objeto e á compatibilidade do preco em
relagáo ao estipulado para a contratacáo.

5.2. No caso de o preco da proposta do primeiro colocado estar acima do prego máximo
definido para a contratacáo, poderá haver a negociacáo de condicóes mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preco, para que seja obtida a melhor proposta com preco
compativel ao estipulado pela Administracáo.

5.2.2.A negociagáo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificacáo,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociacgáo, for desclassificado em
razáo de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido para a
contratacáo.

5.3. Em qualquer caso, concluida a negociagáo, se houver, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrónica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratacáo.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratagáo, será solicitada ao fornecedor a adequacáo da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua apresentacáo.

5.6. Será desciassificada a proposta vencedora
que: 5.6.1.contiver vícios insanáveis;
5.6.2. náo obedecer ás especificacdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido

para a contratacáo;
5.6.4. náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragáo;
5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou
seus

anexos, desde que insanável.
5.7. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequíivel a
proposta de pregos ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacáo, apresente pregos
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os
precos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa náo tenha estabelecido limites
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y=
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor n&o apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seréo informados, em tempo real, do valor

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificagdo do
fornecedor.

4.7. Imediatamente apés o término do prazo estabelecido para a fase de lances, havera o
seu encerramento, com o ordenamento e divulgagéo dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificagéo.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica pontualmente
no horario indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogagéo e no havendo
tempo aleatorio ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5.1. Encerrada a fase de lances, sera verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto 4 adequacdo do objeto e a compatibilidade do prego em
relagao ao estipulado para a contratagéo.

6.2. No caso de o prego da proposta do primeiro colocado estar acima do prego maximo
definido para a contratagao, podera haver a negociagéo de condigées mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor prego, para que seja obtida a melhor proposta com prego
compativel ao estipulado pela Administragao.

5.2.2.A negociagdo podera ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificago,
quando o primeiro colocado, mesmo apés a negociagéo, for desclassificado em
razado de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido para a
contratagao.

5.3. Em qualquer caso, concluida a negociagéo, se houver, o resultado sera registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrénica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratagdo.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratagéo, sera solicitada ao fornecedor a adequacdo da proposta ao valor
negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessarios.

5.5. O prazo de validade da proposta no sera inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data
de sua apresentagéo.

5.6. Sera desclassificada a proposta vencedora
que: 5.6.1.contiver vicios insanaveis;
5.6.2. nado obedecer as especificagbes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

Seus anexos;
5.6.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido

para a contratagao;
5.6.4. nao tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrac&o;
5.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou
seus

anexos, desde que insanavel.
5.7. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos

suficientes para executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a
proposta de pregos ou menor lance que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacdo, apresente pregos
global ou unitarios simbélicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os
precos dos insumos e saldrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatério da dispensa ndo tenha estabelecido limites
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mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneragáo.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores áqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convencóes coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligéncias,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificac3o da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que náo haja majoracáo do prego.

5.9.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo
alterem a substáncia das propostas;

5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcgáo a indicacáo
de recolhimento de impostos e contribuigies na forma do Simples Nacional,
guando náo cabivel esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificacdes do
objeto, poderá ser colhida a manifestacgáo escrita do setor requisitante do servigo ou
da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacáo.

5.12. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto á aceitacáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitacáo, observado o disposto neste Aviso de Contratacáo Direta.

6. HABILITACAO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitacño constam do ANEXO | -
DOCUMENTACÁO EXIGIDA PARA HABILITACÁO deste aviso e seráo solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. Como condigáo prévia ao exame da documentacáo de habilitacáo do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condigóes de participacáo, especialmente quanto á existéncia
de sancáo que impeca a participacáo no processo de contratacáo direta ou a futura
contratacáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unigo
(nttps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
ce) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Unigo (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1%2C2).

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por forca do artigo 12 da Lei n* 8.429, de 2 de junho de
1992, que preve, dentre as sancóes impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibicáo de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situacáo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. A
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minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade do
proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da
remuneragao.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles
fixados em instrumentos de carater normativo obrigatorio, tais como leis, medidas
provisorias e convengdes coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares. poderéo ser efetuadas diligéncias,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Eros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a desclassificagéo da
proposta. A planilha poderad ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que nao haja majoragao do prego.

5.9.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n&o
alterem a substancia das propostas;

5.9.2 .Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corregdo a indicagdo
de recolhimento de impostos e contribuigtes na forma do Simples Nacional,
quando nao cabivel esse regime.

5.10. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagcdes do
objeto, podera ser colhida a manifestag&o escrita do setor requisitante do servigo ou
da area especializada no objeto.

511. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, serd examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificago.

5.12. Havendo necessidade, a sess&o sera suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horario para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, sera iniciada a fase de
habilitagao, observado o disposto neste Aviso de Contratacéo Direta.

6. HABILITACAO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do ANEXO | -
DOCUMENTAGCAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO deste aviso e serfio solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. Como condicdo prévia ao exame da documentagio de habilitagdo do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera verificado o eventual
descumprimento das condigbes de participagéo, especialmente quanto a existéncia
de sanc&o que impeca a participagdo no processo de contratacdo direta ou a futura
contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uni&o (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=1%2C2).

6.2.1.A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu socio majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de
1992, que prevé, dentre as sancdes impostas ao responsavel pela pratica de ato
de improbidade administrativa, a proibicdo de contratar com o Poder Publico,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio majoritario.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de
Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciarad para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatorio. A
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tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.1. O fornecedor será convocado para manifestacáo previamente á
sua desclassificacáo

6.2.2.Constatada a existéncia de sangáo, o fornecedor será considerado inabilitado,
por falta de condicáo de participagáo.

6.3. Caso atendidas as condicóes de participacáo, a habilitacño dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacóes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentacáo atualizada.

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitagáo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrónicos oficiais emissores de certidóes lograr
éxito em encontrar a(s) certidáo(óes) válida(s).

64 .  Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensáveis a confirmacáo dos ¡já apresentados para a habilitacáo, ou de
documentos náo constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de inabilitacáo. (art. 19, 8 3”, da IN Seges/ME n* 67, de 2021).

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovacáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacáo dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida
em relacáo 4 integridade do documento digital.

6.6. Náo seráo aceitos documentos de habilitacgdo com indicacáo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.8. Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizacáo do recolhimento dessas contribuicóes.

6.9. Havendo necessidade de  analisar minuciosamente os  documentos exigidos, a sessáo
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que náo comprovar sua habilitacáo, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratacáo Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor náo atender ás exigéncias para a habilitacáo, o
órgao ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordem de classificacáo, até a apuracáo de uma proposta que atenda ás
especificacóes do objeto e as condicóes de habilitac3o

6.11. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacño, o fomecedor será
habilitado.

7. CONTRATACÁO

7.1. Após a homologacáo e adjudicagáo, caso se conclua pela contratacño, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocacáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito a
contratacáo, sem prejuízo das sancóes previstas neste Aviso de Contratagáo Direta.
Alternativamente á convocacáo para comparecer perante o órgáo ou entidade para a
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tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.1. O fornecedor sera convocado para manifestagdo previamente a
sua desclassificacdo

6.2.2.Constatada a existéncia de sangéo, o fornecedor sera considerado inabilitado,
por falta de condigéo de participag&o.

6.3. Caso atendidas as condigbes de participacao, a habilitagdo dos fornecedores sera
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sess&o publica, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentagéo atualizada.

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor,
exceto se a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes lograr
éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s).

6.4. Na hipétese de necessidade de envio de documentos complementares,
indispensaveis a confirmagdo dos ja apresentados para a habilitagdo, ou de
documentos no constantes do SICAF, o fornecedor sera convocado a encaminha-
los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena
de inabilitagdo. (art. 19, § 3°, da IN Seges/ME n° 67, de 2021).

6.5. Somente haverd a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentag8o dos documentos originais no digitais quando houver divida
em relacao 3 integridade do documento digital.

6.6. Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deveréo estar em nome da filial,
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

6.8. Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de nimeros
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizagdo do recolhimento dessas contribui¢des.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sesséo
sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua continuidade.

6.10. Sera inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por nao
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com
0 estabelecido neste Aviso de Contratacéo Direta.

6.10.1. Na hipdtese de o fornecedor nado atender as exigéncias para a habilitagéo, o
orgéo ou entidade examinara a proposta subsequente, e assim sucessivamente,
na ordem de classificagdo, até a apuragdo de uma proposta que atenda as
especificagcbes do objeto e as condigbes de habilitagio

6.11. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitaco, o forecedor sera
habilitado.

7. CONTRATAGCAO

7.1. Apés a homologagéo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratagfio, sera
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatario tera o prazo de 05 (cinco) dias tteis, contados a partir da data
de sua convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair o direito a
contratacdo, sem prejuizo das sangOes previstas neste Aviso de Contratagéo Direta.
Alternativamente a convocagio para comparecer perante o orgéo ou entidade para a

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos - CNMLC/CGU/AGUAviso de Contratagao Dreta - Let n® 14 133/21 e IN SEGES/ME n® 67/2021
Versdio: novembro/2022
Aprovado pela Secretana de Gestao
Identidade visual pela Secretaria de Gest30 (versao novembro/2022)



"mz

assinatura do Termo de Contrato, a Administracño poderá encaminhá-lo para assinatura, uno
mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizagáo de
acesso á sistema de processo eletrónico para esse fim ou outro meio eletrónico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de ...... ( ) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilizacáo do acesso ao sistema
de  processo eletrónico.

7.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitacáo justificada do adjudicatário e aceita pela Administracáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relagáo de negócios ali
estabelecida as disposicóes da Lei n” 14,133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula á sua proposta e ás previsdes contidas no Aviso de
Contratagáo Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisdo sáo aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n* 14.133, de  2021 e reconhece os direitos da
Administracáo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratacáo é o estabelecido no Termo de Referéncia.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovagáo das condicdes de habilitagdo e contratacáo consignadas neste aviso, que
deveráo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

8. INFRACÓES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infraggo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n* 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecugáo parcial do contrato;

8.1.2.dar causa á inexecucáo parcial do contrato que cause grave dano á
Administragáo, ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa a inexecucáo total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentacáo exigida para o certame;

8.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentacáo exigida para a
contratacáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execugáo ou da entrega do objeto da licitacño sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaracáo ou documentacáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaracáo falsa durante a dispensa eletrónica ou a execugáo do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrónica ou praticar ato fraudulento na execugáo do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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assinatura do Termo de Contrato, a Administragéo podera encaminha-lo para assinatura, etn 1
mediante correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizagéo de
acesso a sistema de processo eletrénico para esse fim ou outro meio eletrénico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de ...... ( ) dias, a

contar da data de seu recebimento ou da disponibilizagdo do acesso ao sistema
de processo e le t rn ico .

7.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo,
por solicitag&o justificada do adjudicatario e aceita pela Administrag&o.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relag&o de negocios ali
estabelecida as disposi¢des da Lei n° 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Aviso de
Contratagao Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipdteses de rescisdo s&o aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da
Administracao previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigéncia da contratagdo é o estabelecido no Termo de Referéncia.

75. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera exigida a
comprovagéo das condigdes de habilitagdo e contratagdo consignadas neste aviso, que
deverao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato.

8. INFRACOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragdo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipoteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa a inexecugao parcial do contrato;

8.1.2. dar causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa 3a inexecugao total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

8.1.5. no manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. ndo celebrar o contrato ou n3o entregar a documentaglo exigida para a
contratagéo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaragéo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaragéo falsa durante a dispensa eletrénica ou a execugéo do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrénica ou praticar ato fraudulento na execugo do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidóneo, entre outros, a declaragáo falsa
quanto ás condicóes de participacáo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5% da Lei n”  12.846, de  1 ”  de agosto de  2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infragdes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes
sancóes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratacáo Direta,
quando náo se justificar a imposicáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infragóes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) impedimento de licitar e contratar no ámbito da Administracáo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sancáo, pelo prazo máximo de 3
(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratacáo
Direta, quando náo se justificar a imposicáo de penalidade mais grave;

d)  Declaracáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no ámbito da Administracáo Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposicáo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicacdo das sangóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese
alguma, a obrigagáo de reparacáo integral do dano causado á Contratante (art. 156, 89)

8.4. Todas as sancóes previstas neste Aviso poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87").

8.5. Antes da aplicacáo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagáo (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizacóes cabíiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferengca será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, $8").

8.7. Previamente ao encaminhamento á cobranca judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicacáo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicagáo das sancóes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n* 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragáo de inidoneidade para
licitar ou contratar.

8.9. Na aplicagáo das sangóes seráo considerados (art. 156, $1) :

8.10. a natureza e a gravidade da infracáo cometida,

8.11. as peculiaridades do caso concreto,

8.12. as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaracéo falsa
quanto as condigbes de participagdo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo apds o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2, O fornecedor que cometer qualquer das infragbes discriminadas nos subitens
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes
sangdes:

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagdo Direta,
quando nao se justificar a imposigcao de penalidade mais grave,

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c¢) Impedimento de licitar e contratar no dmbito da Administragdo Publica direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sang¢ao, pelo praze maximo de 3
(trés) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratagéo
Direta, quando nao se justificar a imposigdo de penalidade mais grave;

d) Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o responsavel
de licitar ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis)
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposigéo da penalidade mais grave;

8.3. A aplicagéo das sangbes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipotese
alguma, a obrigagéo de reparagéo integral do dano causado 4 Contratante (art. 156, §9°)

8.4. Todas as sangbes previstas neste Aviso poderdo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).

8.5. Antes da aplicagdo da multa, sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacgao (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenga serd descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente
(art. 156, §8°).

8.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicagdo das sangbes realizar-se-4 em processo administrativo que
assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para
licitar ou contratar.

89  Na aplicagéo das sangdes sero considerados (art. 156, §1°).

8.10. a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

8.11. as peculiaridades do caso concreto,

8.12. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
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8.13. os danos que dela provierem para o Contratante, a implantacáo ou 0 aperfeicoamento
de programa de integridade, conforme normas e orientacdes dos órgáos de controle.

8.14. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n* 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitacóes e contratos da Administragáo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n” 12.846, de 1 de agosto de 2013, seráo apurados e
juigados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15. Á personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sangdes aplicadas a pessoa jurídica seráo estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administracáo, á pessoa jurídica sucessora ou á
empresa do mesmo ramo com relacáo de coligacáo ou controle, de fato ou de direito, com
O Contratado, observados, em todos os  casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicacáo da sancáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás sangdes
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.17. As sancóes de impedimento de licitar e contratar e declaracáo de inidoneidade
para licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitacáo na forma do art. 163 da Lei n*
14.133, de 2021.

8.18. As sangódes por atos praticados no decorrer da contratagáo estáo previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSICOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administracáo poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratacáo, de proposta obtida na pesquisa de pregos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos,
sempre que possivel, e desde que atendidas ás condigóes de habilitagño
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacáo será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagáo das propostas ou da documentacáo
de habilitacáo, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderáo ser utilizadas se
náo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizacao de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de Contratacáo Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracáo na respectiva
notificacáo.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operacgóes, ficando responsável pelo
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Aviso de Contratacáo Direta - Lei n” 14.133/21 e IN SEGESIME n* 67/2021
Versdo novembro/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestáo.
Identrdade visual pela Secretaria de Gestño (versdo novembro/2022)

NE

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; a implantagdo ou o aperfeicoamenta
de programa de integridade, conforme normas e orientages dos 6rgéos de controle.

8.14. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.15. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que
utiizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sangbes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relagéo de coligacéo ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analise juridica prévia (art. 160)

8.16. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicacéo da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.17. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade
para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n°
14.133, de 2021.

8.18. As sangbes por atos praticados no decorrer da contratagcdo estdo previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIGOES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administragdo podera:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de pregcos que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos,
sempre que possivel, e desde que atendidas as condigbes de habilitagao
exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratag3o sera operacionalizada fora
deste procedimento.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequagéo das propostas ou da documentagéo
de habilitagdo, conforme o caso.

9.2. As providéncias dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderéo ser utilizadas se
ndo houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratacio Direta, devera ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administracio na respectiva
notificagao.

94. Cabera ao fornecedor acompanhar as operagbes, ficando responsavel pelo
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ónus decorrente da perda do negócio diante da inobserváncia de quaisquer mensagens
emitidas pela Administraggo ou de sua desconexáo. Náo havendo expediente ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizacáo do certame na data
marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicacáo em
contrário. :

9.5. Os horários estabelecidos na divulgacáo deste procedimento e durante o envio
de lances observaráo o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentacáo relativa ao procedimento.

2.6. No julgamento das propostas e da habilitacáo, a Administragño poderá sanar
erros ou falhas que náo alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitagáo e classificacáo.

97 .  As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratacáo Direta seráo sempre
interpretadas em favor da ampliagáo da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o interesse da Administracáo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranca da contratacáo.

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparacáo e apresentacáo de
suas propostas e a Administracáo náo será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conducáo ou do resultado do processo de contratacáo.

9.9. Em caso de divergéncia entre disposicóes deste Aviso de Contratagáo Direta e
de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.10. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrónico.

9.11. Integram este Aviso de Contratacáo Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.11.1. ANEXO | - Documentacáo exigida para Habilitac8o

9.11.2. ANEXO II - Termo de Referéncia;

De acordo com o que prescreve o inciso VIII, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o
presente processo de contratacáo direta.

Quartel em Recife-PE, 3 de / U 7U Á 47  de 2023.

JOSÉ ADILSON SILVA — Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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onus decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens
emitidas pela Administragdo ou de sua desconexdo. Nao havendo expediente ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagdo do certame na data
marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente,
no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que n&o haja comunicagdo em
contrario. .

95. Os horarios estabelecidos na divulgagdo deste procedimento e durante o envio
de lances observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentagao relativa ao procedimento.

9.6. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administracdo podera sanar
erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a
todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagéo e classificagéo.

97. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagdo Direta serdo sempre
interpretadas em favor da ampliagao da disputa entre os interessados, desde que n&o
comprometam o interesse da Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a
seguranca da contratacio.

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e apresentacso de
suas propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses
custos, independentemente da condugéo ou do resultado do processo de contratacéo.

9.9. Em caso de divergéncia entre disposicées deste Aviso de Contratagéo Direta e
de seus anexos ou demais pegas que compdem 0 processo, prevalecera as deste Aviso.

9.10. Da sesséo publica sera divuigada Ata no sistema eletrénico.

9.11. Iintegram este Aviso de Contratac8o Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.11.1. ANEXO | —~ Documentagéo exigida para Habilitagéo

9.11.2. ANEXO Il - Termo de Referéncia;

De acordo com o que prescreve o inciso VIII, Art. 72, da Lei 14.133/21, aprovo o
presente processo de contratagdo direta.

Quartel em Recife-PE, 4 /  de JUrv 4 ¢ )  de 2023.

JOSE ADILSON SILVA — Ten Cel
Ordenador de Despesas ga Base Administrativa do Curado
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ANEXO | - DOCUMENTACÁO EXIGIDA PARA HABILITACAO

1.  As exigéncias de  habilitacio a serem atendidas pelo fornecedor sáo
aquelas discriminadas nos itens a seguir:

11  Habilitacáo jurídica

1.1.1 Empresário individual: inscricio no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

1.1.2 Microempreendedor Individual - ME!I: Certificado da  Condicáo
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo
ficará condicionada a verificacáo da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo
f,

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade fimitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como €empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de  seus
administradores;

1.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuacáo permanente no
País: portaria de autorizacáo de funcionamento no Brasil,
publicada no  Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou  estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrucáo Normativa
DREI/ME n.2 77,  de  18  de  marco de  2020;

1.1.5 Sociedade simples: inscricáo do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de  sua sede, acompanhada
de  documento comprobatório de  seus administradores;

1.1.6 Filial, sucursal ou  agéncia de sociedade simples ou  empresária -
inscricáo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacáo no  Registro
onde tem  sede a matriz;

1.1.7 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados
de todas as alteracóes ou da consolidacáo respectiva.

12  Habilitacdes fiscal, social e trabalhista:
1.2.1 prova de  inscricáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNP));
1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentacáo de certidáo expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da
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ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITAGAO

1. As exigéncias de habilitacdo a serem atendidas pelo fornecedor sao
aquelas discriminadas nos itens a seguir:

11  Habilitag8o juridica

1.1.1 Empreséario individual: inscricdo no Registro Pulblico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicao
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo
ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedo
r,

1.1.3 Sociedade empresdria, sociedade [imitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pablico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatério de seus
administradores;

1.1.4 Sociedade empresdria estrangeira com atuagdo permanente no
Pais: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual se r
considerada como sua sede, conforme Instrucdao Normativa
DREI/ME n.2 77, de 18 de marco de 2020;

1.1.5 Sociedade simples: inscricao do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatdrio de seus administradores;

1.1.6 Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria -
inscricao do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da
sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbac¢ao no Registro
onde tem sede a matriz;

1.1.7 Os documentos apresentados deverao estar acompanhados
de todas as alteragdes ou da consolidagao respectiva.

1.2 Habilitagdes fiscal, social e trabalhista:
1.2.1 prova de inscricao no Cadastro Nacional da Pessoa juridica (CNP));
1.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentacdo de certidao expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributérios federais e a Divida Ativa da
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1.2.3

1.2.4

1.2.5

1.2.6

Uniaáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da  Portaria
Conjunta ne 1.751, de  02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do  Brasil e da  Procuradora-Geral da  Fazenda
Nacional.
prova de  regularidade com o Fundo de  Garantia do  Tempo de
Servico (FGTS); declaracáo de que náo emprega menor de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de  14  anos,
na condicáo de  aprendiz, nos termos do artigo 7%, XXXIII, da
Constituicao;
prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a
Justica do Trabalho, mediante a apresentacáo de  certidáo
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidacao das Leis do Trabaiho, aprovada
pelo Decreto-Lei n£ 5.452, de 12 de maio de  1943.
prova de inscricño no cadastro de  contribuintes
estadual/distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de  atividade e
compatível com o objeto contratual;
1.2.5.10 fornecedor enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscricáo nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou  sede do  fomecedor, relativa á atividade em  cujo
exercício contrata ou concorre;
1.2.6.1caso o fomecedor seja considerado isento dos

tributos estaduais ou distritais relacionados ac
objeto, deverá comprovar ta l  condicáo mediante a
apresentacáo de certidáo ou declaracáo da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou  sede, ou por meio de
outro documento equivalente, na forma da respectiva
legislacáo de regéncia.
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12.4

1.2.5

1.2.6

Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n? 1.751, de 02/10/2014, do Secretdrio da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico (FGTS); declaracdao de que nao emprega menor de
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXII, da
Constituicao;
prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a
Justica do Trabalho, mediante a apresentacdao de certidao
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabaiho, aprovada
pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943.
prova de inscricdo no cadastro de contribuintes
estadual/distrital, se houver, relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
1.2.5.10 fornecedor enquadrado como microempreendedor

individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da
prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo
exercicio contrata ou concorre;
1.2.6.1caso o fomecedor seja considerado isento dos

tributos estaduais ou distritais relacionados ac
objeto, devera comprovar tal condicdo mediante a
apresentacdao de certiddao ou declaracdao da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de
outro documento equivaiente, na forma da respectiva
legislacao de regéncia.
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ANEXO II  - TERMO DE  REFERÉNCIA - LEI  14.133/21

COMPRAS - CONTRATACÁAO DIRETA
Processo Administrativo n" 64523,003750/2023-11

1. DAS CONDICÓOES GERAIS DA  CONTRATACAO (art. 6%, XXIII, “a” e 4 ”  da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Aquisicio de contratacio, por dispensa de licitacño, de empresa especializada no
fornecimento de locacáo de impressora, nos termos da tabela abaixo, conforme condicóes e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Item Especificacio CATSER| Und | Qu precos e a l  CONTRATUAL
Servico de impressáo
monocromática, através da

Y ocacño de 3 equipamentos, com| 26816 | Cópias| 30.000 | R$0,050 R$ 1.500,00 03 meses
p in id  máxima de 10.000
impressdes mensais.

1.2. O objeto desta contratacio náo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n* 10.818, de 2021.

1.3. O praza de vigéncia da contratacño é de 03 (trés) meses contados da assinatura do contrato
ou aceite do termo equivalente (nota de empenho), na forma do artigo 105 da Lei n*
14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratacáo é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme
custos unitários apostos na tabela acima.

2 FUNDAMENTACÁO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1. A Fundamentagáo da Contratacáo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

LL  Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA  SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1. A descricáo da solucáo como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA  CONTRATACÁO

4.1. Náo será admitida a subcontratacáo do objeto contratual.

4.2. Náo haverá exigéncia da garantia da contratacáo dos arts. 96 e seguintes da Lei n*

14.133/21, pelas razóes abaixo justificadas:

4.2.1. Contratacáo de pequeno vulto sem grandes prejuízos para administracdo.
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ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA - LEI 14.133/21

COMPRAS - CONTRATAGAO DIRETA
Processo Administrative n° §4523,003750/2023-11

1. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATAGAO (art. 6° XXIII, “a” e “i” da Lei n.
14.133/2021).

1.1. Aquisicdo de contratacdo, por dispensa de licitacdo, de empresa especializada no
fornecimento de locagdo de impressora, nos termos da tabela abaixo, conforme condigées e
exigéncias estabelecidas neste instrumento.

Item Especificacio CATSER| Und | Qu Moreres valorTol | comedy
Servico de impressdo
monocromdtica, através da

o r  ocacdo de 3 equipamentos, com| 26816 |Copias| 30.000 | R$ 0,050 R$ 1.500,00 03 meses
an i  maxima de 10.000
impressdes mensais.

1.2. O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n° 10.818, de 2021.

1.3. 0 prazo de vigéncia da contratacio é de 03 (trés) meses contados da assinatura do contrato
ou aceite do termo equivalente (nota de empenho), na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133/2021.

1.4. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme
custos unitarios apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
2.1. A Fundamentagdo da Contratacdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

\ /  Tépico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

3.1. A descricio da solu¢do como um todo, encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

4.1. Nio sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

4.2. Nio haverd exigéncia da garantia da contratacio dos arts. 96 e seguintes da Lei n°

14.133/21, pelas razdes abaixo justificadas:

4.2.1. Contratacio de pequeno vulto sem grandes prejuizos para administragdo.
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5. MODELO DE  EXECUCAO CONTRATUAL

5.1. O prazo de início da prestacáo do servico é de 4 (quatro) dias úteis, contados do envio da
nota de empenho assinada, em remessa única.

5.2. O servico será recebido provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizacio do contrato, para efeito de
posterior verificacáo de sua conformidade com as especificacóes constantes neste Termo
de Referéncia e na proposta.

5.3. O servico poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacóes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificagño da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da
aplicacáo das penalidades.

5.3.1. Na hipótese de a verificacáo a que se refere o subitem anterior náo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perteita
execucáo do contrato.

6. ESPECIFICACAO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS
CONDICÓES DE MANUTENCAO E ASSISTÉNCIA TÉCNICA

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar á garantia legal, será de, no mínimo,
03 (trés) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á data do recebimento
definitivo do objeto.

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantía do bem ofertado pelo período
restante.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avencadas e as normas da Lei n” 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequéncias
de sua inexecucáo total ou parcial (Lei n* 14.133/2021, art. 115, caput).
72. Em caso de impedimento, ordem de paralisacio ou suspensáo do contrato, o
cronograma de execucio será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstáncias mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, $59).
7.3. A execucáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n” 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorréncias
relacionadas a execucio do contrato, determinando o que for necessário para a
regularizacio das faltas ou dos defeitos observados (Lei n"  14.133/2021, art. 117, $1”).

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adocáo

das medidas convenientes, a situacio que demandar decisáo ou providéncia que ultrapasse sua
competéncia (Lei  n”  14.133/2021, art. 117, 8”).

7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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5. MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL

5.1. O prazo de inicio da prestagdo do servigo é de 4 (quatro) dias iteis, contados do envio da
nota de empenho assinada, em remessa unica.

5.2. O servigo sera recebido provisoriamente, de forma sumadria, no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacio do contrato, para efeito de
posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo
de Referéncia e na proposta.

53.  O servico podera ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificacoes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substitnidos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da
aplicagdo das penalidades.

5.3.1. Na hipétese de a verificagdo a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-4 como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.4. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga do servico nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execugdo do contrato.

6. ESPECIFICACAO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS
CONDICOES DE MANUTENCAO E ASSISTENCIA TECNICA

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, sera de, no minimo,
03 (és) meses, contado a partir do primeiro dia til subsequente a data do recebimento
definitivo do objeto.

6.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
clausula, o fornecedor devera complementar a garantia do bem ofertado pelo periodo
restante.

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas
avengadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecugdo total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacio ou suspensdo do contrato, 0

cronograma de execu¢do sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstdncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
7.3. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

7.3.1. O fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorréncias
relacionadas a execucio do contrato, determinando o que for necessdrio para a
regularizacdo das faltas ou dos defeitos abservados (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §1%).
7.3.2. O fiscal do contrato informarda a seus superiores, em tempo habil para a adogdo

das medidas convenientes, a situagdo que demandar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua
competéncia (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

7.4.  O contratado sera obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, 10 total ou em parte, © objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
Termo de Referéncia - Compras - Lei n? 14.133/21 -
Contratacio Direta Atualizagdo: Junho/2022



incorregódes resultantes de sua execucáo ou de materiais nela empregados (Lei n* 14.133/2021,
art. 119).
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente á Administracio ou a
terceiros em razáo da execucgáo do contrato, e náo excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalizacio ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n”  14.133/2021, art. 120).
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execugáo do contrato (Lei n* 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimpléncia do contratado em relacáo aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais ndo transferirá á Administracáo a responsabilidade pelo seu pagamento e náo
poderá onerar o objeto do contrato (Lei n* 14.133/2021, art. 121, 81%.

7.7. As comunicacóes entre o órgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletránica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, $2”).
7.8. O órgáao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adocáo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31%.
79. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situacáo da
empresa junto ao SICAF.
7.10. Seráo exigidos a Certidño Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários
Federais e á Dívida Ativa da Uniáo, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidio
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos náo estejam regularizados no
SICAF,.

8. FORMAE CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizacáo de procedimento de dispensa de
licitagdo, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n” 14.133/2021

8.2. Habilitacáo Jurídica:

8.2.1. Empresário individual: inscricñúo no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1.Microempreendedor Individual - MEI  Certificado da Condicáo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacáo ficará condicionada á
verificacúo da autenticidade no sítiow rtaldoempreen

8.2.1.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - ETRELI:
inscricño do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.Sociedade empresária estrangeira com atuacúo permanente no País: decreto de
autorizacúo para funcionamento no Brasil;

8.2.1.Sociedade simples: inscricúo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
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incorrecdes resultantes de sua execucdo ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,
art. 119).
7.5. O contratado sera responsavel pelos danos causados diretamente a Administragdo ou a
terceiros em razdo da execucdo do contrato, e ndo excluird nem reduzira essa responsabilidade a
tiscalizagdo ou 0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
7.6. Somente o contratado sera responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciérios,
fiscais e comerciais resultantes da execugdo do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

7.6.1. A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais ndo transferird 8 Administracdo a responsabilidade pelo seu pagamento e nao
podera onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

7.7. As comunicagbes entre 0 6rgio ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 0 uso de
mensagem eletrdnica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2°).
78. O oérgdo ou entidade poderd convocar representante da empresa para adogio de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31°).
7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, devera ser consultada a situagdo da
empresa junto ao SICAF.
7.10.  Serdo exigidos a Certiddo Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributarios
Federais e a Divida Ativa da Unido, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certiddo
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos ndo estejam regularizados no
SICAF.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor serd selecionado por meio da realizagdo de procedimento de dispensa de
licitagdo, com fundamento na hipdtese do art. 75, inciso Il, da Lei n° 14.133/2021

8.2. Habilitagdo Juridica:

8.2.1. Empresdrio individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.1.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficard condicionada a
verificagdo da autenticidade no sitiow rtaldoempreen

8.2.1.Sociedade empresdria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pblico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatdrio de seus administradores;

8.2.1.Sociedade empresdria estrangeira com atuagdo permanente no Pais: decreto de
autoriza¢do para funcionamento no Brasil;

8.2.1.Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus
administradores;
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8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.3.1.

8.3.2.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.

8.3.6.

8.3.7.

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresária - inscricño do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteracóes ou
da consolidacáo respectiva.

Habilitacóes fiscal, social e trabalhista:

prova de inscrigdúo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacúo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e á Dívida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n* 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS);

declaracáúo de que núo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e núo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condicáo de aprendiz, nos termos do artigo 7%, XXXIII, da Constituicúo;

prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentagúo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidacúo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n* 5.452, de 1 ”  de maio de 1943.

prova de inscricño no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

8.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscricúo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condicño
mediante a apresentacúo de certidúo ou declaracáo da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislagáo de
regéncia.

9. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
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8.2.1.

8.2.2.

8.3.

83.1

8.3.2.

8.3.3.

8.34.

8.3.5.

8.3.6.

8.3.7.

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria - inscri¢do do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragées ou
da consolidagdo respectiva.

Habilitacdes fiscal, social e trabalhista:

prova de inscri¢do no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de
certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributdrios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretdrio da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

declaragdo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitui¢do;

prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao
domictilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

8.3.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006. estard dispensado da prova
de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

8.3.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
distritais relacionados ao objeto, deverd comprovar tal condigdo
mediante a apresenta¢do de certiddo ou declaragdo da Fazenda
respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro
documento equivalente, na forma da respectiva legislagdo de
regéncia.
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9. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratacño correráo 4 conta de recursos específicos

consignados no Orcamento Geral da Uniño.

9.1.1.A contratacño será atendida pela seguinte dotacáo:

Gestao/Untdade: 0001;
Fonte de Recursos: 0100000000;

Programa de Trabalho: 171461;
Elemento de Despesa: 339040;
Plano Interno: 3DAFUNADOM;

Quartel em Recife-PE, 23 de outubro de 2023

TIAGO MONTEZUMA PESSOA DE MELO — 1* Ten
Responsável pela elaboracáo

ENEMAR DE ALBUQUER
Resp pelo Cmdo do 10% Esquadráé di

, - Cap
avalaria Mecanizado

Aprovacio do Ordenador de Despesas

Aprovo o presente Termo de Referéncia, nos termos do Inciso VII, do Art. 72, da Lei
14.133/2021.

Quartel em Recife-PE, / de UT : 1 8 Y de 2023

LVA- Ten  Cel

inistrativa do  Curado

Termode Referéncia - Compras — Lei n* 14.133/21 — Contratacño Direta
Atustizacño: Junho/2022
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9. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos

consignados no Or¢amento Geral da Unido.

9.1.1.A contratagiio sera atendida pela seguinte dotagéo:

Gestao/Untdadc: 0001;
Fonte de Recursos: 0100000000;

Programa de Trabalho: 171461;
Elemento de Despesa: 339040;
Plano Interno: 3DAFUNADOM,;

Quartel em Recife-PE, 23 de outubro de 2023

TIAGO MONTEZUMA PESSOA DE MELO - 1° Ten
Responsavel pela elaboragdo

ENEMAR DE ALBUQUER
Resp pelo Cmdo do 10° Esquadrié ds

h - Cap
avalaria Mecanizado

Aprovagio do Ordenador de Despesas

Aprovo o presente Termo de Referéncia, nos termos do Inciso VIII, do Art, 72, da Lei
14.133/2021.

Quartel em Recife-PE, : g i  de i l i AL  I de 2023

LVA- Ten Cel

inistrativa do Curado

Termode Referéncia — Compras — Lei n° 14.1332 — Contratagiio Direta
Atuglizacdo: Junho/2022
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7" REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO “Base Mestre-
de-Campo António Curado Vidal”

TERMO  DE  CONTRATO DE  PRESTACÁO DE  SERVICO

TERMO DE CONTRATO
DE PRESTACAO DE SERVICOS N*

63/2023, QUE FAZEM ENTRE SIA
UNIAO, POR INTERMEDIO DA

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO E A EMPRESA PJM
COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA ME

A Uniño, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgio integrante do
Ministerio da Defesa, CNPJ n* 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire,
n” 198 Curado, Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador
de Despesas de Gestáo Orcamentánia, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa
do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA, inscrito no
CPF N* que teve a funcio de Ordenador de Despesas de Gestño
Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada e publicada no
Boletim Interno n* 187, de 04 de outubro de 2023 por determinacáo do Senhor Coronel
FRANCISCO JOSÉ DE  MOURA,  nomeado pela portaria n”  608, de 21  de julho de 2021,
publicada no DOU N* 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n*
portador da Carteira de Identidade n” 101.035.304-1 e em conformidade com as
atribuicóes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado
simplesmente
CONTRATANTE, e 0 a empresa PJM  COMERCIO DE  PRODUTOS DE
INFORMÁTICA LTDA - ME,  inscrita no CNPJ n” 09.359.203/0001-43, com sede na
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 5855 - loja 002, Imbiribeira — Recife/PE

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhor PAULO MARINHO

FALCAO FILHO, inscrito no CPF n” 300.359.024-34, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista o que consta no Processo n* 64523.003750/2023-11 e em

Docusignedby:

Paulo Marinlio
Contratual a? 63/7023 — Lei n *  t4.133/21- Contratag3o Olreta -Compras SEIEOCIS721D432: .

Atuahzacdo: junho/2022

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7° REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO “Base Mestre-
de-Campo Antonio Curado Vidal”

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICO

TERMO DE CONTRATO
DE PRESTACAO DE SERVICOS N°

63/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIAOQO, POR INTERMEDIO DA

BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO E A EMPRESA PJM
COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA ME

A Unido, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Orgio integrante do
Ministério da Defesa, CNPJ n° 31.543.958/0002-33, sediado na Av. Professor Luiz Freire,
n® 198 Curado. Recife- PE, CEP: 50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador
de Despesas de Gestdo Or¢amentaria, Financeira e Patrimonial da Base Administrativa
do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSE ADILSON  ANDRADE SILVA, inscrito no
CPF N° que teve a fungdo de Ordenador de Despesas de Gestdo
Orgamentaria,
Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado delegada e publicada no
Boletim Interno n° 187, de 04 de outubro de 2023 por determinagdo do Senhor Coronel
FRANCISCO JOSE DE MOURA, nomeado pela portaria n° 608, de 21 de julho de 2021,
publicada no DOU N° 137 de 22 de julho de 2021, inscrito no CPF n°
portador da Carteira de Identidade n° 101.035.304-1 e¢ em conformidade com as
atribuicdes que lhe foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado
simplesmente
CONTRATANTE, e o a empresa PAM COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 09.359.203/0001-43, com sede na
Av. Marechal Mascarenhas de Morais, 5855 - loja 002, Imbiribeira — Recife/PE

denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhor PAULO MARINHO

FALCAO FILHO, inscrito no CPF n° 300.359.024-34, conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista 0 que consta no Processo n° 64523.003750/2023-11 e em

DocuSignedby:

Pads Marinks
Contratual a® 63/2023 — Lei n® 14.133/21- Contratag3o Olreta -Compras SEIBOCIBTZIDAIZ. .

Atuzhza¢lo: junhe/2022
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observáncia ás disposicdes da Lei n” 14.133, de 2021 e da Instrugáo Normativa
SEGES/ME 1 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa Licitagño nm” 61/2023, mediante as cláusulas e condicóes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento € a Contratacio de servico de impressao
monocromática, através da locagáo de 3 equipamentos, com quantidade máxima de
10.000 impressoes mensais. visando atender ás necessidades do 10% Esquadrao
(servicos de outsourcing de impressáo), que seráo prestados nas condicóes
estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este Temo de Contrato vincula-se a dispensa de Licitagdo e seus anexos,
identificado no preámbulo, e á proposta vencedora, independentemente de transcrigáo.

1.3. Objeto da contratagáo:
Item Und | Qtd de Qtd Vir Vir Valor

Equip | máxima de | Unit | Máximo | Total de
Descrigño Impressóes Mensal | 3 meses

mensais

01 | Servico de impressáo | Folha 3 10.000 R$ RS R$
monocromática, 0,050 | 500,00 | 1.500,00
através da locagáo de
3 equipamentos, com
quantidade máxima
de 10.000 impressóes
mensais.

TOTAL| 1.500,00

1.4. Sño anexosa este instrumento e vinculam esta contratagáo, independentemente
de transcrigáo:

1.4.1.0 Termo de Referéncia que embasou a contratacáo;

1.4.2. 0 Edital de Licitacño, a Autorizagáo de Contratacáo Direta e/ou o Aviso
de Dispensa Eletrónica, caso existentes;

1.4.3. A Proposta do Contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA —- VIGENCIA E PRORROGACÁO.
O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início
na data de 13 de novembro de 2023 e encerramento em 13 de fevereiro de 2024, na
forma do artigo 105 da Lei n* 14.133/2021.

'Cocutigned by:

Contratual n? 63/2023 — Lei n? 14.133/21- Contrataco Direta - Compras
Atualizacño:junho/2022 . SEISOCIB?7210432...
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observincia as disposigdes da Lei n° 14.133, de 2021 ¢ da Instrugio Normativa
SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa Licitagio n° 61/2023, mediantc as clausulas e condigbes a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratagdo de servigo de impressdo
monocromdtica, através da locagdo de 3 equipamentos, com quantidade maxima de
10.000 impressdes mensais. visando atender as necessidades do 10° Esquadrdo
(servigos de outsourcing de impressdo), que serdo prestados nas condigdes
estabelecidas neste instrumento.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a dispensa de Licitagdo ¢ seus anexos,
identificado no predmbulo, ¢ a proposta vencedora, independentemente de transcrigio.

1.3. Objeto da contratagao:
Item Und | Qtd de Qtd Vir Vir Valor

Equip | maxima de | Unit | Maximo | Total de
Descricido Impressdes Mensal | 3 meses

mensais

01 | Servigo de impressdo | Folha 3 10.000 R$ R$ R$
monocromatica, 0,050 [ 500,00 | 1.500,00
através da locagdo de
3 equipamentos, com
quantidade maxima
de 10.000 impressdes
mensais.

TOTAL | 1.500,00

1.4. Sdo anexos a este instrumento e vinculam esta contratagio, independentemente
de transcrigéo:

1.4.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratagio;

1.4.2. O Edital de Licitagdo, a Autorizagdo de Contrata¢do Direta e/ou 0 Aviso
de Dispensa Eletronica, caso cxistentes;

1.4.3. A Proposta do Contratado;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO.
O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio
na data de 13 de novembro de 2023 e encerramento em 13 de fevereiro de 2024, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

OocuSigned by:

Contratual n? 63/2023 ~ Lei n® 14.133/21- Contrataco Direta - Compras
Atualizaco: junho/2022 : GEIBOCIBI21D432...



3. CLÁUSULA TERCEIRA- REGIME DE  EXECUCAO

3.1. O regime de execucgáo contratual, o modelo de gesto, assim como os prazos e
condicóes de conclusáo, entrega, observacio e reccbimento definitivo constam no
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.1. Nao será admitida a subcontratagáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Preco

5.2. 0 valor máximo mensal da contratacáo por € de R$  500,00 (quinhentos reais),
perfazendo o valor máximo total, em trés meses de R$ 1.500,00 (mil  e quinhentos
reais).

5.3 Prazo de Pagamento

5.2.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgáo
contratante atestar a execugáo do objeto do contrato.

5.3.2 No  caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizacio, mediante aplicagño do indice de corregño monetária.

6. CLÁUSULA SEXTA -CONDICÓES DE  PAGAMENTO

6.1.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratacáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no  Termo de
Referéncia.

6.1.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.1.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade:
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do órgáo contratante;
d) o período respectivo de execugáo do contrato;
e) o valora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retengóes tributárias cabíveis.

6.1.4. Havendo erro na apresentacáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impega

a liquidado da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas sancadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciarse-

DocuSigned by:

Contratual ne 63/2023 Le i  n9 14.133/21— Contratacdo Direta - Compras SEIOCIG721D442 .
Atualizacho: junho/2022

3. CLAUSULA TERCEIRA~ REGIME DE EXECUCAO

3.1. O regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e
condi¢des de conclusdio, entrega, observagiio e reccbimento definitivo constam no
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.1. Nao sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Prego

5.2. O valor maximo mensal da contratagdo por ¢ de R$ 500,00 (quinhentos reais),
perfazendo o valor maximo total, em trés meses de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais).

5.3 Prazo de Pagamento

5.2.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o drgdo
contratante atestar a execu¢ao do objeto do contrato.

5.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizagdo, mediante aplicagdo do indice de corregdo monetaria.

6. CLAUSULA SEXTA -CONDICOES DE PAGAMENTO

6.1.1. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura serd precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratagdo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referéncia.

6.1.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

6.1.3. O sector competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios € essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade:
b) a data da emissdo;
¢) os dados do contrato e do 6rgao contratante;
d) o periodo respectivo de execugdo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis.

6.1.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstincia que impega

a liquidagio da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado

providencie as medidas sancadoras. Nessa hipétese, o prazo para pagamento niciarse-
DocuSigred by:
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á após a comprovacáo da regularizacio da situacáo, náo acarretando qualquer ónus
para o contratante;

6.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovacio da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF 0u, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletrónicos oficiais ou á documentacio mencionada no art. 68 da Lei n*
14.133/2021.

6.1.6. Previamente a emissáo de nota de empenho ce a cada pagamento, a Administracáo
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengáo das condigóes de
habilitacáo exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeca a participacio
em licitacáo, no ámbito do órgáo ou entidade, proibicáo de contratar com o Poder
Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

6.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificacáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situacáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.1.8. Náo havendo regularizagño ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizacdo da
regularidade fiscal quanto á inadimpléncia do contratado, bem como quanto á
existéncia de pagamentoa ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
€ necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
a rescisio contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

6.1.10. Havendo a efetiva execucio do objeto, os pagamentos seráúo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado náo
regularize sua situagáo junto ao SICAF,

6.1.11. Quando do pagamento, será efetuada a retencáo tributária prevista na legislacáo
aplicável.

6.1.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento seráo retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislacáo vigente.

6.1.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n* 123, de 2006, náo sotrerá a retencáo tributária quanto aos impostos
e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado 4 apresentacño de comprovacáo. por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

6.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo
Contratado, de acordo com  o contrato e seus anexos;
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4 ap0s a comprovacao da regularizacdo da situagao, ndo acarretando qualquer 6nus
para o contratante;

6.1.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletronicos oficiais ou 4 documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n°
14.133/2021.

6.1.6. Previamente a emissdo de nota de empenho ¢ a cada pagamento, a Administragio
devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengio das condigdes de
habilitagio exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeca a participagio
em licitacdo, no dmbito do Orgdo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder
Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.

6.1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias fteis,
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

6.1.8. Ndo havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos oOrgdos responsaveis pela fiscalizagdio da
regularidade fiscal quanto a inadimpiéncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
€ necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

6.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias
a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

6.1.10. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescis@io do contrato, caso o contratado ndo
regularize sua situagdo junto ao SICAF.

6.1.11. Quando do pagamento, seré efetuada a retengéo tributdria prevista na legislaco
aplicavel.

6.1.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
planilha, no pagamento serio retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislagdo vigente.

6.1.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, nao sofrera a retengo tributdria quanto aos impostos
e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara
condicionado 4 apresentacéio de comprovagao. por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.1.13. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢des assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
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6.1.14. Receber o objeto no prazo e condigóes estabelecidas no Termo de
Referéncia;

6.1.15. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorregdes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas;

6.1.16. Acompanhar e fiscalizar a execucáo do contrato e o cumprimento das
obrigagóes pelo Contratado;

6.1.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condicóes estabelecidos no
presente Contrato;

6.1.18. Aplicar ao Contratado sancdes motivadas pela inexecucáo total ou
parcial do Contrato;

6.1.19. Cientificar o órgio de representagáo judicial da Advocacia-Geral da
Unido para adogáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigacóes pelo Contratado;

6.1.20. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitacdes e reclamacóes
relacionadas á execugáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execucáo do ajuste.

6.2. A Administracño náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execucáo do contrato, bem como
por qualquer dano causadoa terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO  CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI
e XVII)

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacóes constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execugño do objeto, observando, ainda, as obrigacóes a
seguir dispostas:

7.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versdo
em portugués, e da relagáo da rede de assisténcia técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*
8.078, de 1990);

7.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovacáo;
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6.1.14. Receber o objeto no prazo e condigoes estabelecidas no Termo de
Referéncia,

6.1.15. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

6.1.16. Acompanhar ¢ fiscalizar a execu¢do do contrato e 0 cumprimento das
obrigagoes pelo Contratado;

6.1.17. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e¢ condigdes estabelecidos no
presente Contrato;

6.1.18. Aplicar ao Contratado san¢des motivadas pela inexecugéo total ou
parcial do Contrato;

6.1.19. Cientificar o 6rgdo de representagéo judicial da Advocacia-Geral da
Unido para adogdo das medidas cabiveis quando do descumprimento de
obrigagdes pelo Contratado;

6.1.20. Explicitamente emitir decisio sobre todas as solicitagdes e reclamagdes
relacionadas a execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum
interesse para a boa execucéo do ajuste.

6.2. A Administragdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI
e XVII)

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execugéo do objeto, observando, ainda, as obriga¢des a
seguir dispostas:

7.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usudrio, com uma versao
em portugués, e da relagdo da rede de assisténcia técnica autorizada;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 ¢ 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n°
8.078, de 1990);

7.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovagao;
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7.1.4. Atender as determinagóoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou  autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou
informacáo por eles solicitados;

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou  substituir, ás suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais
se verificarem vicios, defeitos ou incorregóes resultantes da execugáo ou dos
materiais empregados;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execucáo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado á Administracáo ou
terceros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou O

acompanhamento da execugáo contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sotridos;

7.1.7. Quando náo for possivel a verificacáo da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalizacáo do contrato,junto com a Nota Fiscalpara
fins depagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
a Seguridade Social; 2) certidio conjunta relativa aos tributos federais e a
Divida Ativa da Uniáo: 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou  Distrital do domicilio ou  sede do contratado; 4)  Certidáo
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidio Negativa de Débitos
Trabalhistas -— CNDT;

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacóes previstas em
Acordo, Convencáo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obrigacóes trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislacño
específica, cuja inadimpléncia náo transfere a responsabilidade ao
Contratante;

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no  prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da
execugáo do objeto contratual.

7.1.10. Paralisar, por determinagáo do Contratante, qualquer atividade que no
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obrigacóes assumidas, todas as condicdes exigidas para habilitacio na
licitacao, ou  para qualificacáo, na contratacño direta;

7.112. Cumprir, durante todo o período de execucáo do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislacáo (art. 116);
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7.1.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou
informagéo por eles solicitados;

7.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais
se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execugdo ou dos
materiais cmpregados;

7.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou
terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o
acompanhamento da execugdo contratual pelo Contratante, que ficara
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

7.1.7. Quando ndo for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa contratada devera entregar ao
setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato,junto com a Nota Fiscalpara
fins depagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a
Divida Ativa da Unido: 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao
de Regularidade do FGTS — CRF; ¢ 5) Certidio Negativa de Débitos
Trabalhistas — CNDT;

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagGes previstas em
Acordo, Convengdo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato. por todas as obriga¢des trabalhistas,
sociais, previdencidrias, tributrias e as demais previstas em legislacdo
especifica, cuja inadimpléncia ndo ftransfere a responsabilidade ao
Contratante;

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da
execugdo do objeto contratual.

7.1.10. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que ndo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.11. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obrigagdes assumidas, todas as condi¢hes exigidas para habilitacio na
licitagdo, ou para qualificagdo, na contratacio direta;

7.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucio do contralto, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da
Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislagfio (art. 116);
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7.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagño dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informagóes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

7.1.15. Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratacáo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, IL, d, da Lei n* 14.133, de
2021.

7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranca do Contratante;

7.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitacúo e conhecimento

7.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei
n ”  13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes paraprotecáo
de dados pessoais a que tenha acesso porforca da execugáo deste contrato;

7.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observáncia ás normas da legislacáo
pertinente, cumprindo as determinagóes dos Poderes Publicos, mantendo
sempre limpo o local dos servicos e nas melhores condicóes de seguranca,
higiene e disciplina.

7.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovacúo, quaisquer mudancas nos metodos executivos que fujam ás
especificacóes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

7.1.21. Náo permitir a utilizacúo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na  condigáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilizacáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

8. CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE  EXECUCAO

8.1. Náo havera exigéncia de garantia contratual da execugao.

9. CLÁUSULA NONA— INFRACÓES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XIV)

9.1. Comete infracño administrativa, nos termos da Lei n” 14.133, de 2021, 0

Contratado que:

a) der causa á inexecugáo parcial do contrato:
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7.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicagdo dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico);

7.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

7.1.15. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja
satisfatorio para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de
2021.

7.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal,
estadual ou municipal, as normas de seguranga do Contratante;

7.1.17. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento

7.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei
n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes paraprotecdo
de dados pessoais a que tenha acesso por for¢a da execugdo deste contrato,

7.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observincia as normas da legisla¢do
pertinente, cumprindo as determinagées dos Poderes Publicos, mantendo
sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condigées de seguranca,
higiene e disciplina.

7.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e
aprovagdo, quaisquer mudangas nos meétodos executivos que fujam as
especificagées do memorial descritivo ou instrumenito congénere.

7.1.21. Ndo permitir a utiliza¢do de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condi¢do de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utiliza¢do do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

8. CLAUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUCAO

8.1. Ndo haverad exigéncia de garantia contratual da execugao.

9. CLAUSULA NONA— INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art.

92, XIV)

9.1. Comete infra¢io administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o

Contratado que:

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato:
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d)

e)

g)

h)

der causa a inexecucáo parcial do contrato que cause grave dano 4á
Administracáo ou ao funcionamento dos servicos públicos ou ao interesse
coletivo;

der causa a inexecucáo total do contrato;

deixar de entregar a documentacio exigida para o certame;

náo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentacño exigida para a
contratacáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execucño ou da entrega do objeto da contratacáo
sem motivo justificado;

apresentar declaragio ou documentacáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaragño falsa durante a dispensa eletrónica ou execucáo do
contrato;

fraudar a contratagáo ou praticar ato fraudulento na execugáo do contrato;

comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art, 5% da Lei n* 12.846, de 1* de agosto de
2013.

9.2. Serño aplicadas ao responsável pelas infracdes administrativas acima descritas
as seguintes sangóes:

1) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugáo parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a inposicáo de penalidade mais grave
(art. 156, 82”, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e; f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo
se justificar a imposicño de penalidade mais grave (art. 156, 84%, da
Lei); i1í) Declaracño de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j ,  k e | do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposicáo de
penalidade mais grave (art. 156, $5 ,  da Lei)

iv)  Multa:

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execucño dos servicos, limitada a incidéncia a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administracño, no caso de
execugáo com atraso, poderá ocorrer a náo-aceitacño do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecucáo total da obrigacio assumida, sem prejuízo da rescisdo
unilateral da avenca:

Contratual n? 63/2023Lei n? 14.133/21- Contratacho Direta - Compras
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der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administragdo ou ao funcionamento dos servigos piblicos ou ao interesse
coletivo;

der causa a inexecugdo total do contrato;

deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;

n3o mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
devidamente justificado;

ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a
contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratagdo
sem motivo justificado;

apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou
prestar declaragao falsa durante a dispensa eletronica ou execugdo do
contrato;

fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato;

comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de
2013.

9.2. Serdo aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas
as seguintes sangdes:

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato,
sempre que ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave
(art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas b, c, d, e. f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nio
se justificar a imposi¢fio de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da
Lei); iii) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alineas b. ¢,  d, e, fe g, que justifiquem a imposi¢do de
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execugiio dos servigos, limitada a incidéncia a
15 (quinze) dias. Apés o décimo quinto dia e a critério da Administrag8o, no caso de
execugio com atraso, podera ocorrer a ndo-aceitagio do objeto, de forma a configurar,
nessa hipdtese, inexecugdo total da obrigagio assumida, sem prejuizo da rescisdo
unilateral da avenca;

Contratual n? 63/2023 — Lei n® 14.133/21~ Contratao Direts - Compras

DocuSignedby:

Pauls Marindis
Atualizag3o: junho/2022 SEINDCIAT2I0432



0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execugáo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecucgáo parcial da obrigacáo assumida;
0.1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecucáo total da obrigacño assumida;
0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas | e 2, abaixo; e

0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentagáo
da garantia (seja para reforco ou por ocasiáo de prorrogacáo), observado o máximo de
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administragdo CONTRATANTE a promover a rescisáo do contrato; as penalidades de
multa decorrentes de fatos diversos serio consideradas independentes entre si.

9.3. A aplicagáo das sangóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,
a obrigagáo de reparacáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9%)

9.4. Todas as sangóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, $79.

9.4.1. Antes da aplicacño da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagáo (art. 157)

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagóes cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, 88”).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de XY  (XXX) dias, a contar
da data do recebimento da comunicacño enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicacño das sancóes realizar-se-4á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragáo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.6. Na aplicacáo das sancóes serño considerados (art. 156, $19) :

a) a natureza e a gravidade da infracáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) ascircunstáncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantacio ou o aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientacdes dos órgáos de controle.

9.7. Os atos previstos como infragóes administrativas na Lei  n* 14.133, de

2021. ou em outras leis de licitades e contratos da Administracio Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n” 12.846, de 2013, seráo
Docutiignadby:

Contratual n? 63/2023 .— Lei n9 14.133/21— Contratacho Direta - Compras SEMOCUS7Z1DAS2.

Atualizacgo: junho/2022

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execugdo do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou
de incxecugdo parcial da obrigagdo assumida;
0.1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecugdo total da obrigagdo assumida;

0.2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas | e 2, abaixo; e

0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentagio
da garantia (seja para refor¢o ou por ocasido de prorrogacido), observado o maximo de
2% (dots por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a
Administragio CONTRATANTE a promover a rescisdo do contrato; as penalidades de
multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes entre si.

9.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigagdo de reparagdo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

9.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°).

9.4.1. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157)

9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda desse valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera
cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser
recolhida administrativamente no prazo maximo de XX (XXXX) dias. a contar
da data do recebimento da comunicaggo enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicagdo das sangoes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure 0
contraditorio ¢ a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar.

9.6. Na aplicacdo das san¢des serio considerados (art. 156, §1°) :

a) a natureza e a gravidade da infragao cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantacio ou o aperfeicoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientagdes dos orgéos de controle.

9.7. Os atos previstos como infragoes administrativas na Lei n° 14.133, de

2021. ou em outras leis de licitagdes ¢ contratos da Administragdo Publica que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serdo
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o mto
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sancóes aplicadas 4 pessoa jurídica seráo estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administracúo, a pessoa jurídica
sucessora ou 4 empresa do mesmo ramo com relagáo de coligagáo ou controle, de
fato ou  de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
datade aplicagáo da sancáo, informar e manter atualizados os dados relativos ás
sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.10. As sancgdes de impedimento de licitar e contratar ce declaracño de
inidoneidade para licitar ou contratar sáo passiveis de reabilitacño na forma do art.
163 da Lei n* 14.133/21.

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - DA  EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou náo as obrigacoes de ambas as partes
contraentes.

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do  prazo nelefixado, sem ónus para
o Contratante, quando esta náo dispuser de créditos orcamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato núo mais lhe oferece
vantagem.

10.1.2. A extingúo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do
contrato, desde que haja a notificacáo do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia.

10.1.3. Caso a notificacño da náo-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extincao contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicacáo.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagóes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  n*
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.2.2. A alteracño social 0u  a modificacño da finalidade ou da estrutura da
empresa náo ensejará a rescisáo se nño restringir sua capacidade de concluir
o contrato.
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apurados ¢ julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

9.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos
atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, €, nesse
caso, todos os cfeitos das sangdes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos
seus administradores e socios com podercs de administragdo, a pessoa juridica
sucessora ou 4 empresa do mesmo ramo com relagio de coligagio ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditdrio,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160)

9.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias 1teis, contado da
datade aplicagdo da sangdo, informar e¢ manter atualizados os dados relativos as
sangbes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) ¢ no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep). instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

9.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar ¢ declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art.
163 da Lei n° 14.133/21.

10. CLAUSULA DECIMA — DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes
contraentes.

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nelefixado, sem onus para
o Contratante, quando esta nao dispuser de créditos orcamentarios para sua
continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais lhe oferece
vantagem.

10.1.2. 4 extingdo nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversdrio do
contrato, desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia.

10.1.3. Caso a notifica¢do da ndo-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversdrio, a
extingdo contratual ocorrerd apis 2 (dois) meses da data da comunicacdo.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.2.2. A alteragfio social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da
empresa nao ensejara a rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir
0 contrato.
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10.2.2.1. Se a operagio implicar mudanca da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteracúo
subjetiva.

10.3. O termo de rescisño, sempre que possível, será precedido:

10.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

10.3.2. Relacáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. Indenizagóes e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTACÁO ORCAMENTAÁRIA (art. 92,
VIID

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacáo correráo á conta de recursos
específicos consignados no Orcramento Geral da Uniño deste exercicio, na dotacño
abaixo discriminada:

L Gestáo/Unidade: 0001

I l .  Fonte de Recursos: 0100000000

I I .  Programa de Trabalho: 171461

IV. Elemento de Despesa: 339040

V. Plano Interno: BDAFUNADOM VI. Nota de Empenho:

11.2. A dotagúao relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovacdo da Lei  Orcamentária respectiva e liberacáo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

12.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposigóes contidas na Lei n* 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposicóes contidas na Lei n* 8.078, de 1990 —
Código de Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÓES
13.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-ño pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n” 14.133, de 2021.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condicgóes contratuais, os
acréscimos ou supress0es que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que náo caracterizam alteracño do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebracáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n” 14.133, de 2021.
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10.2.2.1. Se a operagdo implicar mudanca da pessoa juridica
contratada, devera ser formalizado termo aditivo para alteragdo
subjetiva.

10.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:

103.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

10.3.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados ¢ ainda devidos;

10.3.3. Indenizagbes ¢ multas.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92,
VII)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagdo
abaixo discriminada:

L Gestdo/Unidade: 0001

IL. Fonte de Recursos: 0100000000

IL  Programa de Trabalho: 171461

IV. Elemento de Despesa: 339040

V. Plano Interno: 3DAFUNADOM VI. Nota de Empenho:

11.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apos
aprovagdo da Lei Or¢amentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ITT)

12.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposi¢des contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis
e. subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na Lei n® 8.078, de 1990 —
Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — ALTERACOES
13.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas coudi¢gdes contratuais, os
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebragio de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133, de 2021.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICACAO

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicacño deste instrumento nos
termos e condicóes previstas na Lei  n"  14,133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA —- FORO (art. 92, $1”)

15.1. É eleito o Foro da Justica Federal em Pernambuco, Secño Judiciária de
Pernambuco para dirimir os litígios que decorrerem da execucño deste Termo de
Contrato que náo possam ser compostos pela conciliacgáo, conforme art. 92, $1* da
Lei n* 14.133/21.

Recife, 10 de novembro de 2023.
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14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - PUBLICACAO

14.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicagdo deste instrumento nos
termos e condigdes previstas na Lei n® 14,133/21.

15. CLAUSULA DECIMA  QUINTA - FORO (art. 92, §1°)

15.1. E eleito o Foro da Justica Federal em Pernambuco, Seco Judiciaria de
Pernambuco para dirimir os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de
Contrato que ndo possam ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, §1° da
Lei n° 14.133/21.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIAO. secño 3 ISIN 1677-7069 N2 218, sexta-feira, 17 de novembro y

42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA
EDITAL DE INTIMACAO

APRESENTACAO DE RAZOES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: 64135.003652/2023-58
A Unido. por intermédio do 17% Batalháo Logístico Leve de Montanha. UG

160116, neste ato repr ada  por este Com. te,  vem NOTIFICAR a Empresa
NATHALIA LUIZA SOARES HONORATO, CNP) n? 18.969. 194/0001-01, atualmente em lugar
incerto e n i e  sabido, para apresentar suas razdes e justificativa no  processo administrativo
aberto pela Portaria n f  9 - Sect.2, de 29 MAJO 23, dentro no  prazo de  3 (cinco) dias úteis
a conta da publicacio desta. A falta da apresentacio de defesa no  prazo estipulado
importará em revelia administrativa Informo que 05  autos est3o a disposicdo para consulta
no  enderego mencionado abaixo e o recurso deverá ser remelido por escrito ac 179
Batalhdo Logsstico Leve ae Montanha, no endereco Rua Gen Deschamps Cavalcanti, 210,
Fábrica, CEP-36080-220 com o encarregado do processo, 3? Sgt RAVELLY LOURO VIAL ou
encaminhada por e-mail para c enderego: ravelly. vialGigmail com.

Ju  de Fora, MG, 01/08/2023.
ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR/Terente Coronel
Cmt do 179 Batalhño Logístico Leve de Montanha

5% GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 12 REGIÑO MILITAR

ALTERACAO DE RESULTADO IULGAMENTO
TOMADA DE PRECOS N% 2/2023

Apús análise des recursos administrativos esta CPL resolve DESCLASSIFICAR a
1 heresa: KAIROS ARQUITETUÑA E CONSTRUCÓES LIDA e a manutengio dasdemais
uitantes. Detalhamento maior sobre a presente decisdo encontra-se no juigamento dos
recursos e em  a la  iavrada.

ANDRE CRUZ TEIXEIRA
Ordenador de Despesas da CRO/1

(SIDEC - 16/11/2023) 160301-00001-2023NECO0001

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
1% GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JOÑO PESSOA
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGAO N* 33/2023

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnicdo de Jodo Pessoa
homologou, em 14 de novembro de 2023, o resultado do Pregúo Etetró nico n” 33/2023,
para Contratacño do servigo de Locacdo de Veículos, em conformidade com o resultado
constante no Termo de Adjudicacdo publicado no Portal www compras.gov.br. Pregoelro:
TIAGO DE ALMEIDA DA SILVA - 39 Sgt.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA
Ordenador de Despesas

ISIDEC - 16/11/2023) 160175-00001-2023NEO00001
El  REGIÁO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N3 14/2023 - UASG 160039

Ne Processo: 64585.009825/2023-43.
Inexigibilidade N% 11/2023. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR.
Contratado: 14.345.740/0001-42 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABUNA. Objeto:
Prestacio de  servicos médicos hospitalares, conforme eddital 04/2018.
Fundamento legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo. 25. Vigéncia: 16/11/2023 a 16/11/2024. Valor
Total: RS 5.000.000.00 Data de Assinatura: 16/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2023)

AVISO DE RETIFICACAO N 6/2023

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nr 01-2020
O Hospital Geral de Salvador (HGes), sediado na Rua Castro Neves, 72, Matatu,

Salvador, BA, CEP 40.255-020, por melo do Diretor, torna publico, para conhecimento dos
interessados, a retificacao dos Anexos Xill, XIV, XV, XVI. XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXI e
XXVII, do Edital de Credenciamento nr 01/2020, publicado no DOU nr 238. de 14 de
“'ezembro de 2021, Secao 3, Pagina 248.

O Edital, em sua integra com seus anexos e retificacoes, encontra-se disponivel
18 INTERNET no endereco eletronico: htip://www.hges.eb.milbr > Editais
Credenciamento > Edital de Credenciamento nr 01/2020 ou ma Secao de Aquisicao,
Licitacoes e Contratos [SALC) do HGes.

EMERSON DA SILVA MORAES, Cel
Diretor do HGeS

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N* 38/2023 - UASG 160039

N9 Processo: 64585009140202305, Objeto: Aquisicdo de condicionadores de ar,
com servico de instalagio, referemes 20  PAASSEx 2023/2024, em proveito do Hospital
Geral de Salvador. Total de ltens Licitados: 7. Edital: 17/11/2023 das 08h00 as 11h30 e das
13h00 as 14h30. Enderego: Rua Castro Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/160039-5-00038-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 as O8h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/11/2023
as O9h00 no site www.gov.br/compras. Informacóes Gerais: .

EMERSON DA SILVA MORAES
Ordenador de  Despesas

(SIASGnet - 15/11/2023) 160039-00001-2023NEC0N001

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N '  44/2023 - UASG 160035

Ne Processo: 64585006973202314. Objeto. É a aquisido de materiais de
fisioterapia e de estudio de pilates complementar, em proveito de Hospital Geral de
Salvador. Total de !tens iicitados: 14. Edital: 17/11/2023 das O8h00 as 11h30 e das 13h00
Bs  14h30. Enderego: Rua Castro Neves, 72, Matatu —- Salvador/BA ou
httos://www.gov.br/compras/edital/150039-5-00044-2073. Entrega das Propostas: a partir

de 17/11/2023 ás 08h00 no site www .gav.br/compras. Abertura das Propostas: 30/11/2023
35 DIR00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais: .

EMERSON DA SILVA MORAES
Ordenador de Despesas

(cu i p- j qe  169039-00001-2023N£000001

IN  goDl |

72 REGIÁO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOÑO PESSOA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N*  3/2023 - UASG 160139

Numero do Contrato: 20/2020.
Ne Processo: 64590,016875/2020-65.
Inexigibilidade. N% 10/2020. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA.
Contratado: 34.0728.316/0019-32 - EMPRESA BRASIL£IRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.
Ovjeto: O presente te rmo aditivo tem por objeto a prorrogacdo da vigéncia do  contrato
enginal por mais 12 (doze) meses. A contratacio de produtos e servicos por meio de
pacote de servicos dos correios mediante adesáo ao te rmo  de
condigdes comerciais e anexos. quando contratados servicos específicos, que permite a
compra de produtos e utilizacio dos diversos servicos dos correios por meio dos canais de
atendimento disponibilizados. Ao contratar o pacote de servicos, a contratante será
categorizada pelos correlos, conforme critérios definidos no termo de condigdes comerciais
disponivel no portal dos correios.. Vigéncia. 19/11/2023 a 19/11/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: RS 4.620,00. Data de Assinatura: 16/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2023),

AVISO DE LICITACAO
PREGAO ELETRÓNICO N? 11/2023 - UASG 160139

Ne Processo: 64590005725202379. Objeto: Aquisicdo de Reapentes para o setor
de Hormonios e Microbiologia do LAC. Total de tens Licitados: 90. Edital: 17/11/2023 das
O8ho0 ás 12h00. Endereco: Av. Epitacio Pessoa Nr.2121, Dos Estados - Jodo Pessoa/P8 ou
https://www.gov.br/compras/ecita!/160139-5-00011-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 ás 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/12/2073
Es O8h00 no  site www.gov.br/compras.

KATIA VANUSA DE ALCANTARA QUEIROZ MENNA BAPRETO
Ordenadora de Despesas

(SIASGnet - 16/11/2023) 160139-00001-2023NE111111

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE
AVISO DE LICITACAO

PREGÁO ELETRÓNICO N* 41/2023 - UASG 150199

Ne Processo: 64583014449202329. Objeto: Registro de precos para aquisicño de
oxigénio medicinal armazenado em cilindros , manómetro e fluxdmetro , com cess3o de DE
equipamentos em comedato.. Total de ltens Licitados: 2. Edital: 17/11/2023 das 08h00 as
12h00 e das 13h00 ás 16h00. Endereco: Rua do Hospicio, 563 - Boa Vista, - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edita)/160199-5-00041-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/11/2023
45 09h00 no site www.gov.br/compras. Informacóes Gerais:

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/11/2023) 160199-00001-2023NEO00001

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE CONTRATO NE 63/2023 - UASG 160275

Ne Processa: 64523.003750/2023-11.
Dispensa N*  61/2073. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO,
Contratado: 09.359.203/0001-43 - PM) COMERCIO 5 PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratacdo de servico de impressao
monecromática, através da locacdo de 3 equipamentos, com quantidade máxima de
10.000 impressdes mensais. Visando atender ás necessidades do 10% d r8o  (servicos
de outsourcing de impressio), que serño prestados nas condicóes estabelecidas neste
instrumento..
fundamento Legal: LEÍ 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: NL Vigéncia: 14/11/2023 a
13/02/2024. Valor Toral: RS 1.500,00. Data de Assinatura: 14/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2023).

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGAO Ne 21/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitacdo supracitada, processo N%
64361012720202215. , publicada no  D.O.U de 28/09/2023 . Objeto: Pregáo Eletrónirn -
Contratacio de Servico de Manutencáo de Ar Condicionado, para atender as neces: dades
da Base administrativa do Curado e Participantes Novo Edital: 17/11/2023 das € »1t0 as
12h00 e de13h90 ás 1600. Endereco: Avenida Professor Luiz Freire N” 198 - Balrrc Cu-.100
RECIFE - PEEntrega das Propostas: a partir de 17/11/2023 ás O8h00 n .  site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/12/2023, as OBROO n :  site
www.comprasnet.gov.br.

10SE ADILSON ANDRADE SILVA
On Base Adm Curado

(SIDEC - 16/11/2023) 160225-00001-2023NED00001

102 REGIÁO MILITAR
EXTRATO D£ CONTRATO N? 10021/2023 - UASG 160047

N% Processo: 64305.039422/2022-47. Pregáo N% 11/2022. Contratante: COMANDO 101
REGIÁO MILITAR. Contratado: 11.610.856/0007-86 - FRIGOMARCA LTDA, Objeto: Aquisicdo
de géneros alimenticios do quantitativo de subsisténcia (QS), conforme especificacdes e
quantitativos estabelecidos no termo de referéncia, anexo do edital. Fundamento Legal: LE!
10.520 / 2002 - Artigo: 1 .  Vigéncia: 09/11/2023 a 09/11/2024. Valor Total: R$ 910.366,00.
Data de Assinatura: 09/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2023).

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO DA 102 REGIÁO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N?  1/2023 - UASG 160051

N? Processo. 64242000618202312.
Pregio N% 9/2023 - UASG:160045 . Contratante: PARQUE REGIONAL DE
MANUTENCAO/10.
Contratado: 03.825.354/0001-63 - LIMP-TUDO SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA. Objeto: Contratacdo de empresa especializada no servico de natureza continuada de
coleta, armazenamento, transporte, disposicio e destinagío final de resíduas sólidos
regulares (lixo comum).
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 13/11/2023 a 13/11/2024. Valor
Total: RS 19.488,00. Data de Assinatura: 13/11/2023.

pm NP 8 2002 de 2euBr00
(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2023).
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42 BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA
EDITAL DE INTIMAGAD

APRESENTAGAO DE RAZOES DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO: 64135.003652/2023-58
A Unido. por intermédio do 17¢ Batalhiio Logistico Leve de Montanha. UG

160116, neste ato repr ada  por este Com te, vem NOTIFICAR 3 Empresa
NATHALIA LUIZA SOARES HONORATO, CNP) n? 18.969 194/0001-01, atuaimente em lugar
incerto e ndo sabido, para apresentar suas razdes e justificativa no processo administrative
aberto peia Portaria nF 9 - Sect.2, de 29 MAIO 23, dentro no p rac  de 3 (cinco) dias Utes
3 conta da publicagdo desta. A falta da apresanta¢ic de defesa no prazo estipulado
importara em revelia admuristrativa Informo que os autos es to  a disposigio para consulta
no endereco mencionado abaixe e 0 recurso deverd ser remelido por escrito ac 17%
Batalhdo Logistico Leve ce Montanha, no endereco Rua Gen Deschamps Cavalcanti, 210,
Fabrica, CEP-36080-220 com 0 encarregado do processo, 3? Sgt RAVELLY LOURD VIAL ou
encaminhada por e-mail para ¢ endereco: ravelly.vial@gmait com.

Juiz de Fora, MG, 01/08/2023.
ERSINOG ALBAND DA SILVA JUNIOR/Terente Coronel
Cmt do 179 Batathdio Logistico teve de Montanha

52 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 12 REGIAO MILITAR

AUTERACAO DE RESULTADO IULGAMENTO
TOMADA DE PRECOS N® 2/2023

Apis andlise dos recursos administrativos esta CPL resolve DESCLASSIFICAR a
:apresa: KAIROS ARQUITETURA £ CONSTRUGOES LTDA e a manutenciia dasdemais
uwitantes. Detalhamento maior sobre a presente decisio encontra-se no juigamento dos
recursos e envy ala iavrada.

ANDRE CRUZ TEIXEIRA
Ordenador de Despesas da CRO/1

(SIDEC - 16/11/2023) 160301-00001-2023NECOO0O01

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIGAO DE JOAO PESSOA
RESULTADG DE JULGAMENTO

PREGAO Nf 33/2023

O Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnigdo de Jodo Pessoa
homgologou, em 14 de novembro de 2023, o resultado do Pregda Eletrd nico n” 33/2023,
para Contrataglio do Seniifo de Locagdo de Veiculos, em conformidade com o resultado
constante no Termo de Adjudlicagdo publicado no Portal www compras.gov.br. Pregoeiro:
TIAGO DE ALMEIDA DA SIVA - 32 Sgt.

FELIPE RIBEIRO DA SILVA
Ordenador de Despesas

ISIDEC + 16/11/2023) 160175-00001-2023NEOCO0OL
62 REGIAO MILITAR

HOSPITAL GERAL DE SALVADOR
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N2 14/2023 - UASG 160039

Ne Processo: 54585.009825/2023-43.
Inexigibilidade N¢ 11/2023. Contratante: HOSPITAL GERAL DE SALVADOR.
Contratado: 14.345.740/0001-42 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITABUNA. Objet:
Prestaglio de servicos medicos hospitalares, conforme eddital 04/2018.
Fundamento Legal: LEI B.666 / 1993 - Artigo. 25. Vigéncia: 16/11/2023 a 16/11/2024. Valor
Total: RS 5.060.000.00 Data de Assinatura: 16/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2023}

AVISO DE RETIFICAGAO Nt 6/2023

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nr 01-2020
0 Hospital Geral de Salvador (HGeS), sediado na Rua Castro Neves, 72, Matatu,

Salvador, BA, CEP 40.255-020, por meio do Diretor, torna publico, para conhecimento dos
interessados, a retificacac dos Anexos Xill, XIV, XV, XVI, Xvi, XVIII, XIX, XX, XXI, X¥ll e
XXVill, do Edital de Credenciamento nr 01/2020, publicado no DOU nr 238, de 14 de
“lerembro de 2021, Secac 3, Pagina 248.

O Edital, em sua integra com seus anexos e retificacoes, encontra-se dispohivel
wa INTERNET no endereco eletronico:  htip://www.hgesebmilbr > Editais
Credenciamento > Edital de Credenciamento nr 01/2020 ou na Secao de Aquisicao,
Licitacoes e Contratos {SALC) do HGeS.

EMERSON DA SILVA MORAES, Cel
Diretor do HGeS

AVISO DE LICITAGAO
PREGAO ELETRONICO Nt 38/2023 - UASG 160039

N® Processo: 64585009140202305. Objeto; Aquisicdo de condicionadores de ar,
com servico de instalacdo, referentes ao PAASSEx 2023/2024, em proveito do Hospital
Geral de Salvador. Total de tens Licitados: 7. Edital: 17/11/2023 das 08h0Q &s 11h30 e das
13000 as 14h30. Endereco: Rua Castro Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou
https://www.gov br/compras/edital/160039-5-00038-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/13/2023
as 03h00 no site www .gov.br/compras. informagles Gerais: .

EMERSON DA SILVA MORAES
Ordenador de Despesas

{SIASGnet - 15/11/2023) 160039-00001-2023NECOC001

AVISO DE LIGTAGAD
PREGAO ELETRONICO N® 44/2023 - UASG 160039

Ne Processo: 64585006973202314. Objeto. £ a aguisiglo de materiais de
fisioterapia e de estudio de pilates complementar, em proveito do Hospital Geral de
Salvador. Total de itens iicitados: 14. Edital: 17/11/2023 das 08h0O &s 11h30 e das 13h00
3s 14h30. Endereqs: Rua Castro Neves, 72, Matatu - Salvador/BA ou
http://www gov.br/compras/edital/160039-5-00044-2023. Entrega das Propostas: a partir

de 17/11/2023 3s 08h00 no site www.gov.bricompras. Abertura das Propostas: 30/11/2023
3s D9hOC no site www.gov.br/compras. Informagdes Gerais: .

EMERSON DA SILVA MORAES
QOrdenador de Despesas

itt i fe fi f i) 160039-00001-2023NE00000

|

i gr| ]  |

72 REGIAO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nt 3/2023 - UASG 160139

Numero do Contrato: 20/2020.
Ne Processo: 64590.016875/2020-65.
Inexigibilidade. N2 10/2020. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA.
Contratado: 34.028.316/0019-32 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogacdo da vigéncia do contrato
eriginal por mais 12 (doze) meses. A contratagio de produtos ¢ servigos por meio de
pacote de serviios dos correios mediante adesic ao termo de
condigbes comerciais 8 anexos. quando contratados servigos especificos, que permite a
compra de produtos ¢ utilizagdo dos diversos servicos dos correios por meio dos canais de
atendimento disponibilizados. Ao contratar o pacote de servigos, a contratante serd
cateparizada pelos correlos, conforme critérios definidos no termo de condigdes comerciais
disponivel no portal dos correios.. Vigdncia. 19/11/2023 a 19/11/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: RS 4.620,00. Data de Assinatura: 16/11/2023.

{COMPRASNET 4.0 « 16/11/2023).

AVISO DE LICITAGAO
PREGAO ELETRONICO N® 11/2023 . UASG 160139

Ne Processo: 64580005725202379. Objeto: Aquisicdo de Reagentes para o setor
de Hormonios e Microbiologia do LAC. Total de ftens Licitados: 90. Edital: 17/11/2023 das
08hOO as 12h00. Enderego: Av. Epitacio Pessoa Nr.2121, Dos Estados - Jodo Pessoa/P8 ou
https://www.gov.br/compras/edital/160139-5-00011-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/12/2023
as 08hOO no site www.gov.br/compras.

KATIA VANUSA DE ALCANTARA QUEIROZ MENNA BAPRETO
Ordenadora de Despesas

{SIASGnet - 16/11/2023} 160139-00001-2023NE113111

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE
AVISO DE LICITACAO

PREGAO ELETRONICO Ne 41/2023 - UASG 160199

N2 Processo: 64583014449202329. Objeto: Registro de pregos para aquisiclo de
oxigénio medicinal armazenado em cilindros , manémetro e fluxdmetro , com cessSo de DE
equipamentos em comodato.. Total de itens Licitados: 2. Edital: 17/11/2023 das 08h00 as
12h00 e das 13h00 as 16h00. Enderego: Rua do Hospicio, 563 - Boa Vista, - Recife/PE ou
https://www.gov.br/compras/edital/160199-5-00041-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 17/11/2023 as 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/11/2023
4s 09h00 no site www.gov.br/compras. Informacdes Gerais:

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE
Ordenador de Despesas

{SiAsGnet - 16/11/2023) 160199-00001-2023NECO0001

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
EXTRATO DE CONTRATO Ne 63/2023 - UASG 160225

N¢ Processa: 64523.003750/2023-11.
Dispensa N® 61/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO.
Contratado: 09.359.203/0001-43 - PM) COMERCIO DF PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA.
Objeto: O objeto do presente instrumento & a contratagdo de servigo de impressdo
monocromatica, através da locagdo de 3 equipamentos, com guantidade maxima de
10.000 inpressdes mensais. Visando atender as necessidades do 108 d ro  {servios
de outsourcing de impress3o}, que serio prestados nas condigSes estabelecidas neste
instrumenta..
fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: fl. Vigénoa: 14/11/2023 a
13702/2024. Valor Total: R$ 1.500,00. Data de Assinatura: 14/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 16/13/2023}.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGAO Ne 21/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitagdo supracitada, processo N¢
64361012720202215. , publicada no D.O.U de 28/09/2023 . Objeto: Pregdo Eletrbnirn -
Contratacgiio de Servigo de Manutenciio de Ar Condicionado, para atender as necess dades
da Base administrativa do Curado @ Participantes Nove Edital: 17/11/2023 das (>aL0 as
12h00 e del13h00 as 16000. Enderego: Avenida Professor Luiz Freire N™ 198 - Balrre Cuv-1ae
RECIFE - PEEntrega das Propostas: a partir de 17/11/2023 as 08h00 n. site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 01/12/2023, as O0BRhOD n: site
www.comprasnet.gov.br.

JOSE ADILSON ANDRADE SIVA
Od Base Adm Curado

(SIDEC - 16/11/2023) 160225-00001-2023NEC00001

102 REGIAO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N? 10021/2023 - UASG 160047

N® Processo. 64305.039422/2022-47. Pregio NY 11/2022. Centratante: COMANDO 102
REGIAO MILITAR. Contratado: 11.610.856/0002-86 - FRIGOMARCA LTDA. Objeto: Aquisicdc
de géneros aiimenticios do quantitativo de subsisténcia {QS), conforme especificagbes e
quantitativos estabelecidos no termo de referéncia, anexo do edital. Fundamento Legal: LE!
10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 09/11/2023 a 09/11/2024. Valor Total: R$ 910.366,00.
Data de Assinatura: 09/11/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2023).

PARQUE REGIONAL DE MANUTENGAO DA 102 REGIAO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO N2 1/2023 - UASG 160051

N? Processo. 64242000618202312.
Pregio N® 9/2023 - UASG:160045 . Contratante: PARQUE REGIONAL DE
MANUTENCAO/10.
Contratado: 03.825.354/0001-63 - LIMP-TUDO SERVICOS DE LIMPEZA £ CONSERVACAO
LTDA. Objeto: Contratagdo de empresa especializada no servico de natureza continuada de
coleta, armazenamento, transporte, disposic3o e destinagSo final de resfduos solidos
eggutares {lixe comum).
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigéncia: 13/11/2023 a 13/11/2024. Valor
Total: RS 19.388,00. Data de Assinatura: 13/11/2023.

jim NP 20002 oe 24cm.
(COMPRASNET 4.0 - 16/11/2023).
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CPF/CNP: 689.359.20

Nomemazáo Social: Pi
Enderego: AV  MAL
Municipio: RecifeEDU

0001-33

“INúmero de Neta”
00000235

Data e Hora de Emissáo
29/12/2023 14:41:01
Código de verificagáo

19DJ-7HEN
O NFSE

a l  Nota Fiscal de  Servicos Eletrónica mE

PRESTADOR DE SERVICOS

inscrigáo Municinal: 385,537.6
J COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTOA AE

ASCARENHAS DE MORAMES 5855, LOJA 0002 - - BORA VIAGEM - CEP: 51210-204
UF: PE E-mail: sdminietrativo Qgrupornilprintcumbar

Nomemazóo Social BASE ADMINISTAJ
CPFICNEJ: 31.545.855:0004-56

Enereco. AY PROF LUIZ FREIRE 195 -
Municinio: Recre

¡CUADO - CEP: 59748-137

TOMADORDE SERVICOS
TIVA  DO CURADO

Inscrigóo Municipal: 743.891.2

EtenUF: PE

BELIZE HDINISTRATIVE DO CORRDO -
EXPRESA OPTANTE PELO S IMPLES N
IMPOSTOS 6 ,21% (CO7INS 1 ,43%,
NCIA  F ISCAL  DE  SERVICO REF .  CONTRATÓ DE  LOCACAO IMNPRESSORA POR DISPENCA DE  L ICITACÁO ATO
NOSMATIVO LE I  14 .1332021  ARTIGO 75  - 40 -04  ZO23NCUDOSSOL,/DGO, I5MALZ3. LOCACIO DE  ECUIPAMENTO
DE TIC-IMPRESSORAS.
KEDS 100/2053-ALMUX/10* ESQD C
PROCESSOR €E45230037507202:311
HOTA DE ENFENNHO ANO Z023 TIPO

INFOSMACÓES COMPLEMENTARES - 1)

05  - MACUENAS COPTADORAS MULTI

COMPETENCIA DEZANSRO DE 2023
PPXCJ  TOTAL Rs500 ,00

OBPOSTT:: AE CONTA
ITA  341
AGENCIA O38a
CONTA CORRENTE

DISCRIMINACÁO DOS SERVICOS
DECIMO ESQUADELAO DA CAVALURIS MECANIZADA
CIOMAL LC .  N12%2/206 .  VALOR APROXIMADO DOS IMPOSTOS ALIQUOTA DOJ
SS 2 ,79%,  CPP 4 ,00%;  EM RELIS Rs39,41 .

IRC, Z33UT23 .  DLE1 /207

NE NUMERO 3524 .

pOrZsuENNDELZOZ3- UASG Winuza:

PUNCIONEXTS MUNOCEOMATICA £ LASYED.

2 -160225 -B  ADU CURADO 64523 .  0037£0 /2023 -11 ,

180275

LOR TOTAL DO SERVICO «-- RS 500,50
Código 3 Mividada Prazta

95.07-Suporte técnico  em  informét
bancos  de  decos.

520:160- SUPORTE TÉCHICO, me ENCAO E OUTROS SERVICOS ES  TECNOLOGIA DA IHFORMACAO
inclusive  instalagúo, configuragio e manutengio de  programas de  computacion

Dedugías (Fé  Desoonto Incond. (3)
9,0p

Base de Cálculo (RS) Afqueta e
500,03 5,00%

sio do 165 (R$)

25,00
Crédre p/  ¡PTU (REJ

0,00

- Esta  NFS-2 to l  emitida com  respaldo  nad
- O 155 desta HFS-e será  RETIGO pelo|

- Esta NFS-€ náo gera crédito.

¡omedor de  Servico  que  deverá recolhur  arazás da  Guia de  [ >
- Documento emitido par ME ou  EPP ontehte pelo SIMPLES NACIONAL, náo gera direto a crédito fiscal de INS, de ISS e de Mi.

QUTRAS INFORMACÓES
Leis 17  4072005 e 17 106/2008.

de  0 e r  t e  Ae  da  a

3524  G 2023 ,

PC 6JY/d3

CPFICNP.)  83.358.20

Nomekezéo Social Pi
Enderego: AV MAL
Municipio: RecifeERE,

B0001.43

“TNUmero de eta
00000285

Data & Hora de Emisséo
29/12/2023 14:41:01

Cdédigo de Verificagéo
1I9DJ7HEN

EIFS
e i )  Nota Fiscal de Servicos Eletrdnica Ni l

PRESTADOR DE SERVICOS

inscrigéo Municipal: 385.537-8
J COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LYBA ME

ASCARENHAS DE MORAES 5885, LOJA 0002 - - BOA VIAGEM - CEP: 54218-2101
UF: PE E-mail sdministrativo@grupomilprintoordy

NomeRazéo Soclal BASE ADRANIS TH
CPFICME)  31.5:45.858/8001.5¢

Ernderecn. RY PROF LUIZ PESIRE 198 «

nMunizinic: Recife

ICURADO - CEP: SOT48-237

TOMADORBE SERVICOS
TIVA DO CURADD

Inscrigho Municipal 743.891.2

SetnantUF: BE

BAIL  LDPMMWISTRATIVRE DO CORADO -
EMPRESA OPTAMTE PELD S IMPLES M
IHMPOSTOS & ,21% {(COFINS 1 ,42%,
MOTTA F ISCAL  DE SERVICO REF.  CONTRATO VE LOCACAD IMPRESSORA POR DISPENSM DE L ICITAGAD ATO
NOXMATIWVDO LE I  14.1323/202)1 MARTIGO 75 - 40~04  ZO02BNCO0SSOL/DG0, 1SMARZ3. LOCAGAO DE BGUIPAMENTO
DE TIC-IMPRESSORAES.
LPS 100/2023-ALMUK/ 10° ESQD ©
PROCHSIOR £4523003780202311
WOTA DE EMNPEMHO MNO 2023 TIPO

INFora cles COMPLEMENYARES ~ 1

TE MAGTHIAS CUPIADORAS MULTY

COMPETI RNCLR DRZBEBRO DE 2023
¥RXCO TOTAL R$E00 ,00

LRPAYTTY WE CONTR
ITED 241
ARGENCIA 0384
CONTA CORRENTE

DISCRIMINACEC DOS SERVICOS
DEC IMO ESQUADRAQ Dh CAVALLRIL MECANIZAD:
CIOHMAL LC.  N12%/206 .  VALOR APROXIMADG DGS IMPOSTOS ALIGUOTA DOZ
S8 2 ,798 ,  CPP 4 ,00%)  EM RERIS R$39 ,41 .

IRC, 23J0UTI3. DLO l /202

WE NUMERO 3524.

FO22806000612023~ UASG Minusa:

PUNCIONGYS MOODCEOMATICN 1 LASXER.

2-1.60225-B ADM CURADO €4523 .003780 /2023~11 .

180288

LOR TOTAL BO SERVICO =. RS 500,0
Cidigo aa Aividada  Frasta

94.87- Suporte técnlco  em informéth
bancos de desos.

5205100- SUPORTE Tecco, t e ENCAQ E OUTROS SERVICOS ERS TECHOLOGIA DA INFORMACAO
inclusive  instalagdo, configuregiic e manutengiode programas de commtacdo e

Dedughes (RES Desoonta tncond. [K§)
9,0p

Base de Caloulo (R$) Ahquota 5 )
500,00 5,00%

Valor 40 188 (R$)

25,00
Crédke p/ IPTU (RE)

0,00

- Bata MFS.2 fol emitids com revpaido  nad
- 0  ISS desta HFS-e vera RETIBO pelo |

- Esta NFS-¢ néo gera crédito.

fomador de Servigo que deveréd recolhur  através da Guis de NFg-g.
- Documento emttido por ME ou EPP optente pelo SIMPLES NACIONAL, nfio gera direito & crédite fiscal da ICMS, de ISS ¢ de Pl.

CUTRAS INFORMACOES
Leis 17.407:2008 e 17 9406/2008.

A TEARATE pear  sem YR

35124 6 C2023,

PL £3/d3



SERVICO PRESTADO

EM 23 01 / 20%4

No Município de Wec re  - Pe

POSTO/GRAD: 3 5£4

NOME  DE  GUERRA: Balkan

ASSINATURA: 3- 3Cr hucas badon d Lim-

Responsável pela Fiscalizacáo do Servico

Em: 14/04/0024

Clan Ortua late Ne.FISCAL ADMINISTRATIVO10" ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO

—. 4. ADM CURADO| DESPAC:. .; ORDENADOR DE  DESPESAS| DFaun.120  O PAGAMENTO

SERVICO PRESTADO

EM Ox 01 / 20204

No Municipio de ccoee  -Pe¢
POSTO/GRAD: 3° 5 J

NOME DE GUERRA: Boulanc

ASSINATURA: 33¢¢  bcos badoa db Lim

=

Responsavel pela Fiscalizacdo do Servigo

om’ 40d[cock

Cl i n  l isa Late f eFISCAL ADMINISTRATIVO10" ESQUADRAO DE CAVALARIAMECANIZANG

1 ADM CUKADG| DESPAC:: . ORDENADOR pF DESPES AS || Davie “120 0 PAGAMENTQ



* .

00.358.203/0001-43

: , ; MILPRINT  036261584 3sw  G
LPRINT H PMJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ME  AV MAL MASCARENHASDEMORAES. 5085 C2o2 3 )

1 E (81) 3788-0009 £ (81) 9880-27932 o Me Un
ue. comercialegrupomilprint.com.br

SOLUCÓES EM IMPRESSÓES " www.grupomilprit.com.br administrativo O grupomilprint.com.br

Código: Nome: Nome Fantasia: Fone: Fong 2:
00202 DECIMO ESQUADRAO DE  CAVALARIA MECANIZADO DECIMO ESQUADRAO DE  CAVALARIA (81) 2129-6514 (81) 2120-6532 ]
Enderego: Ne: Complemento: - Bairro: CPFICNPJ: RGr/inc. Est
ROD BR 232 SNR KM 7 CURADO 09.614.792/0001-69

Contato: 7 Cidade: UF: Cep: Emait:
PE 50790-540 robsoncuara77?Qhotmail.comSARGENTO ANDRE RECIFE

|Fatura de Locacáo, de  20/12/2023 a 20/01/2024 ( 32 Dias  ) | Controle: 11219 |
| Depart: ALMOXARIFADO

PRETO IMPRESSORA MULT LASER BROTHER DCP 8152 ALMOXARIFADO

Serial:  /63263J2N233865 Vir Gtde: 500 Anterior: 0 Exeedeu: 0
Patrim7 89000000035 Vir Exc: 0,05 Gtde Atual 3000 Vir Exc:  0,00

Franguia: 10000 Utilizado: 3000 Vir Total: 0,00
Total Imp.: Total Imp. Exc.: Vir Total Exc.; Vir Total:

3.000 00 0,00 0,00

Depart: QUTROS
PRETO IMPRESSORA MULT LASER BROTHER DCP 8112

Serial:U63262K3N553390 Vir Qtde: 500 Anterior: 0 Excedeu: 0
Patrim002263 Vir Exc:  0,05 Qtde Atual 3000 Vir Exc: 0,00

Franquia: 10000 Utilizado: 3000 Vir Total: 500,00
PRETO IMPRESSORA MULT LASER BROTHER DCP 8112

Serial: U63262A4N665027 Vir Qtde: 500 Anterior: 0 Excedeu: 0
Patrim002198 Vir Exc:  0,05 Qtde Atua! 3000 Vir Exc: 0,00

Franquia: 10000 Utilizado: 3000 VIr Total: 0,00
Total imp.: Total Imp. Exc.: Vir Total Exc.: Vir Total:

6.000 00 0,00 500,00

Observacio: Mensaegera:

Observacao: ao  é previsto para us empresas de locacdo de  bens móves a incidéncia do
issgn nos termos da lei complemantar 116 de 31 de Julho ce 203,  ficando assim
dispensado da emissao da nota fiscal de servigos.

Resumo da Leltura: Franquia Global:

Toner Preto: Toner Color: Jato  de  Tinta: Scanner: Preto A4: Color  A4:
Total A4: 9000 Total A4: 0 Total A4:0  Total: 0 Franquia: 10000 Franquia:0
Total A3: 0 Total A3: Y Tota! A3:0 Página: RS 500,00 Páginas: Sha ,
Soma: 2000 Soma: 0 .  Soma: 0 Exceti: 0,05 Exced;

Cód. Leitura: 11219 Parcela: Desconto: RS 0,00 Acréscimo: AS 0.00

Fatura/Recibo: Cliente ciente:

Natureza da Operacño: Locacáo de Bens Móveis Recebi em Data / / as
Prestacño de Servigo: — Locacáo .

Emissáo: 29/12/2023 Tipo: Assinatura:

Franquia: — Vir Franquia: Utilizado: Qtde Exced: Valor Exced: Vencimento: Total a Pagar:

R$ 500,00 10000 9000 0 R$  0,00 RE 500,00

29 /12 /2023  14 :47 :32  Gerado por: SisPrinter.com 1

*

00.359.203/0001-43

= i ; MILPRINT  036267564 357u  G
PRINT H PMJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ME A" MAL MASCARENFASDEMORRES S858 (29 3 5 )

i hE (81) 3788-0009 (81) 9880-27932 a i y  i
oR comercial@grupomilprint.com.br

SOLUGOES EM IMPRESSOES i WWW.grupomilprit.com.br administrativo@grupomilprint.com.br

Codigo: Nome: Nome Fantasia: Fone: Fang 2:
00202 DECIMO ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO DECIMO ESQUADRAO DE CAVALARIA (81) 2129-6514 (81) 2120-6532 ]
Enderego: N°: Complemanto: - Baro: CPFICNPJ: R@f/inc. Est
ROD BR 232 SINR KM 7 CURADO 09.614.792/0001-69

Contato: S f  Cidade: UF: Cep: Emait:
PE 50790-540 robsonceara? 7@hotmail.com |SARGENTO ANDRE RECIFE

|Fatura de Locagdo, de 20/12/2023 a 20/01/2024 ( 32 Dias ) | Controle: 11219 .

| Depart: ALMOXARIFADO
PRETO IMPRESSORA MULT LASER BROTHER DCP 8152 ALMOXARIFADO

Serial:  U63263J2N233865 Vir Qtde: 500 Anterior; 0 Exesdeu: 0
Patrim789000000035 Vir Exc: 0,05 Qtde Atual 3000 Vir Exc: 0,00

Franquia: 10000 Utilizado: 3000 Vir Total: 0,00
Total Imp.: Total Imp. Exec.: Vir Total Exc.; Vir Total:

3.000 00 0.00 0,00

Depart: OUTROS
PRETO IMPRESSORA MULT LASER BROTHER DCP 8112

Serial: U63262K3N553390 Vir Qtde: 500 Anterior: 0 Excedou: 0
Patrim002263 Vir Exe: 0,05 Qtde Atual 3000 Vir Exe: 0,00

Franquia: 10000 Utilizado: 3000 Vir Total: 500,00
PRETO IMPRESSORA MULT LASER BROTHER DCP 8112

Serial: U63262A4N665027 Vir Qtde: 500 Anterior: 0 Excedeu: 0
Patrim002198 Vir Exc: 0,05 Qtde Atual 3000 Vir Exc: 0,00

Franquia: 10000 Utilizado: 3000 Vir Total: 0,00
Total imp.: Total Imp. Exc.: Vir Total Exc.: Vir Total:

6.000 00 0,00 500,00

Observagio: Monsagern:

Qbservacao: Mao é previsto para as empresas de locagdo de bens mévais a incidéncia do
issqn nos termos da lei complemantar 116 de 31 de Julho Go 2603, ficando assim
digpensado da emissao da nota fiscal de servigos.

Resume da Leltura: Franquia Qlobal:

Toner Preto: Toner Color: Jato de Tinta: Scanner: Preto A4: Color A j :
Total Ad: 8000 Total Ad: 0 Total Ad: 0 Total: 0 Franguia: 10000 Franquia:0
Total A3: Q Total AJ: 0 Tota! A3:0 Pagina: R% 500,60 Pagina: 839.00
Soma: 8000 Soma: 0 Soma: 0 Exceti: 0,05 Excpd; Q

Cod. Leltura: 11219 Parcela: Desconto: R$ 0,00 Acréscimo: R$ 0.00

Fatura/Reclbo: Cliente cliente:

Natureza da Operagéio: | ocacdo de Bens Méveis Recebi em Data / / as
Prestagéio de Service: | ocagéo .

Emissdo: 29/12/2023 Tipo: Assinatura;

Franquia: Vir Franquia: Utilizado: Qtde Exced: Vaior Exced: Vencimento: Total a Pagar:

R$ 500,00 10000 9000 0 R$ 0,00 A$ 500,00

29 /12 /2023  14 :47 :32  Gerado por: SisPrinter.com 1



SERVICO PRESTADO

EM O /01 /2074
No Municipio de C Ce;  f £ -P€E

POSTO/GRAD: 7%:567

NOME  DE  GUERRA: Bo lo

ASSINATURAZ£¿! lao Paudloz e Limo
Responsável pela Fiscalizacáo do Servico

En: 1600/074

Ve .  7 727  / 7
FISCAL ADMINISTRATIVO

10" ESQUADRÁO DE CAVALARIA MECANIZADO

+
i Don EA. im  CURADO——HODOORDENADOR DE DESPESAS=DAUTORIZO 5)  PAGAMENTO- NAO AUTO 120  0) y: A GAMENTO

E E 2d

e ——.]:n.. eo

JOSÉ ADILSON AND
Ordenador deDOEESia. “TC

SERVICO PRESTADO

EM (3/01 1 2024

No Municipio de Xe  Fe -P¢€

POSTO/GRAD: 7- 56/

NOME DE GUERRA: Bo lo

ASSINATURAZ147 Lowi Bolom ds Limo
Responsavel pela Fiscalizagdo do Servigo

Gm: Yylor4
Ze ffir O l  vse Look [kn

FISCAL ADMINISTRATIVO
10° ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO

i
i Lami  CURADS™| 201 .  HO DO ORDENADOR DE DESPESLSDJ autor ize PAGAMENTO. NAO AUTORIZO 0 AGAMENTO

a

Fae JE  049 24

-— resenen.eae  va ra ,  -

JOSE Apy_gON NDRA
Ordenador de Depa -VA “TC



MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7 REGIAO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

TERMO  DE  ACEITE

Aos 08 dias, do més de Janeiro, do ano de dois mil  e vinte e quatro, nesta cidade
de Recife-PE, registro que realizei a medicño da parcela do més de Dezembro,
referente ao contrato 1”  63/2023, que tem como objeto a contratacño de servigo
de impressora, o qual foi celebrado entre a Base Administrativa do Curado e a
empresa MilPrint, inscrita no CNPJ sob o n* 09.359.203/0001-43, e foi constatado
que a fatura está conforme a medigáo observada.

VecOMenTtOa asSinada

by  * LUCAS BARDOSA DEL:MA
o - Dasta:06/01/2024 1:37:43-U290

Verdicuo enibitps:/velidar.idi.gov.br

LUCAS BARBOSA DE LIMA — 3% SGT
Responsável pela Fiscalizacño do Contrato

B ADN CURADO

IS  2«  G

T2o13 )
MINISTERIO DA DEFESA

EXERCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

TERMO DE ACEITE

Aos 08 dias, do més de Janeiro, do ano de dois mil e vinte € quatro, nesta cidade
de Recife-PE, registro que realizei a medi¢do da parcela do més de Dezembro,
referente ao contrato n° 63/2023, que tem como objeto a contratagfio de servigo
de impressora, o qual foi celebrado entre a Base Administrativa do Curado e a
empresa MilPrint, inscrita no CNPJ sob o n° 09.359.203/0001-43, e foi constatado
que a fatura estd conforme a medi¢fo observada.

WeLkimenin asnado  dizi ialmente

rarhys LUCAS BARBOSADELIMA
g = Detar O0f0172034 12:37:33-0290

Ver t h i s  o i  b i t t pe : /valid ar iti. gov.be

LUCAS BARBOSA DE LIMA - 3° SGT
Responsivel pela Fiscaliza¢do do Contrato

B ALR CURADO

ITs 24  G



SERVICO PRESTADO

EMO /2 !  1x4

No Município de CECEE - PE

POSTO/GRAD: $ 567

NOME  DE  GUERRA: Bazloza

ASSINATURA: 3" 5 €? Lua  badora l i a
Responsável pela Fiscalizacáo do Servico

Em: 16/04 [407

Zi. Jina l e  (E.
FISCAL ADMINISTRATIVO

» ESALANRÁO DE CAYALARIA MECANIZADO

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA- TC
Ordenador de Despesas

SERVICO PRESTADO

EMA 10) 1 Z2a0Y

No Municipio de _X€E,FL  - OE

POSTO/GRAD: _S- S¢ /

NOME DE GUERRA: Pala

ASSINATURA: 3° 5¢7 Lusin badisra b Lim
Responsavel pela Fiscalizagdo do Servigo

Em: {604 [goad

Zh. Qin bote {fe
FISCAL ADMINISTRATIVO

-ESNLIANREN NE CAVAL ARIA MECANIZADO

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA- TC
Ordenador de Despesas



DL 6) Ja.)\ GA
00000294

Date e Hora de Em 6sáo

1?11212023 18:00;05
Códrqo de Vení.aÇâo

cBMW-4LSC

,ffi.&#
I IINI ILLal-r rt r :

PRf,I'[:tTLRÁ DO

sacllaTÂRlÂ D1: Il.\.. \IC^s
Nota Fiscal de ServiÇos Eletrônice lll

RE,CIFE
PRESTADOR DE SERV|çOS

CPF/CNPJ O9-369.2O:]/m1{:} nscíçéo Munrcrpal 386.6375

Nomê/Razáo Socla PMJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ME

Endereço AV MAL MASCARENHAS DE MORAÊS 5855, LOJA 0002 - - BOA VIAGE - CEP: 51210€Ol

f,4unrcÍpio R.clíê JF PE E-marl admlnlstratlvo@grupomllprlnt.com.br
li!|ll"ilfi ",

ÍoMAOOR DE SERVTçOS

Nomsmszáo Socrál BASE ADMINISTFIAÍIVÀ DO CURAOO

CPF/CNPJ 31.tt:l.95A/ÍD01{2 nscnÇáo Municipal 743.@1-2

Endêrêço AV PRoF LUlz FREIRÉ 19Ê - CTJRADO - CEP: 50740{37

MunrcÍpro R.clí. UF PE E mail ---

E}{PRESÀ OPTÀNTE PEI,O SIMPLES NACIOIBL tC. NL23/2D6. VÀIOR ÀPROXIHÀDO DOS ÍHPOSTOS ÀTIQUCr'TÀ DOS
TMPOS1CS 8,21t (COFrNs 1.42

T,TE DE SERVICO REE. CONTRÀTO DE LOCÀCÀO IMPRESSORÀ POR DISPENSÀ DE IICITÀÇÂO ÀTO NORNATIVO LEI
a4-L33/2o2\ ÀRarGo ?5 - 40-04 2023Nc005501/DGo, 15!.aRz3. locÀçÁô DE EgúrpÀMEÀrIa DE 'rrc-
lr,tPREssoRÀs -RPs aOO / 2O23-ALr4ctx / lO o EsQD C MEc, 23ô1r-r23 - DL6l /2023- a60225- B ÀDM cURÀDo
64523 -OO37 5D/2023 11- PROCESSOR 64523D831502123aa - N(,rÀ DE EtTPENHO ÀNO 2023 TrpO NE NTMERO 3524.
l6oz25o6i0o6l2o23 uÀsc ninutâ: 16!225

03 - MÀquINÀS COPIÀDOFiÀS MULTÍFUNCIONÀIS MONOCRC|ATICÀ À LÀSER.
COMPETENCIÀ NOVE}IBRO DE 202 3

BÀSE ÀDMNI S?RÀ?IVÀ DO CUFIÀDO

z, Íss 2t19\, cPP 4,009) EM REÀrs R939.41.

DtscRtMtNAçÃo Dos sERvtços
DECIMO :SQUÀDRÀO DÀ CÀVÀ!ÀRIÀ MECÀNIZÀDÀ

PRECO TOTÀL

CONTÀ CÔRRENTE 96828-09

DEPOSITO EM
ITÀU 341
ÀGENCIÂ 0364

R9500.00

C ONTA

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 500,00

Códiqo da AtMdade Prestada
62G)1ü) . SUPORTE TECNICO. MANUTENCÂO E OUÍROS SERYICOS EM TECNOLOGIA DÂ INFORMÂCAO
Oí.O7 - SupoÉâ técnico ôm aríormáticâ, Ihclu6iv. inrtrr!ção, coEfiguraçào . mmutênção d. progrllnas d. comput.ção .
bancos da dado3,

Deduções (RS)

0.@
Desconto lncond. (R$)

0,6
Base de Cá culo (R$)

500,00
Valor do SS (R$)

25,005
crédito p/ IPTU (F$)

0,00

ouTRAs INFoRMAçóES
- Esta NFSe Íor smrtida com respaldo nas Lêis 17 407/2008 e 17 4Oel2OOA

- O ISS d.í. NFS-ê 3êÉ.RETIDO p.lo Tomador d. S.rvlço quc dey€á r.cothôr atreeás da Guta d. NFS-ê.
- Documento emrbdo por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL. náo gêra drrerto a crêd to Íscat de |CMS. de tSS e de lP
- Fqla NfS ê náo oê'a Lrêdrlo

DC 63[dod Ns24  G Is

PREFEITURA DO Data e Hora de Emisséo

RECIFE  12/12/2023 18 :00 :05
SECRETARIA  DE FINANCAS Cddigo de Verificagéo

EER

Numero da Nota
00000294

Nota Fiscal de Servicos Eletrénica Ji} CBMW-4LSC

PRESTADOR DE SERVIGOS
CPF/CNPJ. 09.368.203/0001-43 Inscrigdo Municipal. 386.6376

Nome/Razéo Soc ia l .  PMJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ME

Enderego: AV MAL MASCARENHAS DE MORAES 5856, LOJA 0002 - - BOA VIAGEM - CEP: 51210-001
Municipio: Recife UF: PE E-mail: administrativo@grupomliprint.com.br

TOMADOR DE SERVICOS
Nome/Reazéo Social: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

CPF/CNPJ: 31.643.958/0001-52 Inscrigao Municipal: 743.691-2

Enderego’ AV PROF LULZ FREIRE 198 - CURADO - CEP: 50740437

Municipio: Recife UF. PE E-mail; ==

DISCRIMINACAO DOS SERVICOS
BASE ADMNISTRATIVA DO CURADO - DECIMO ESQUADRAO DA CAVALARIA MECANIZADA

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL LC. N123 /206 .  VALOR APROXIMADC DOS IMPOSTOS ALIQUOTA DOS
IMPOSTOS 8,21% (COFINS 1,42

%, I ss  2 ,79%,  CPP 4,00%) EM REAIS RS539,41.

NF DE SERVICO REF. CONTRATO DE LOCACAO IMPRESSORA POR D ISPENSA DE LICITAGAO ATC NORMATIVO LE I
14 .133 /2021  ARTIGO 75 - 40 -04  2023NC005501 /DG0 ,  15SMAR23. LOCAGAO DE EQUIPAMENTO DE T IC -
IMPRESSORAS.RPS 100 /2023 -ALMOX/10°  ESQD C MEC, 230UT23. DL61 /2023 -160225 -B  ADM CURADO
64523 .003750 /2023 -11 .  PROCESSOR 64523003750202311 .NCTA DE EMPENHO ANO 2023  T IPO NE NUMERO 3524 .
16022506000612023 -  UASG m inu ta :  160225

»
03 - MAQUINAS COPIADORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCRCMATICA A LASER.
COMPETENCIA NOVEMBRO DE 2023
PRECO TOTAL R5500 ,00

DEPOSITC EM CONTA
ITAU 341
AGENCIA 0364
CONTA CORRENTE 96828 -09

VALOR TOTAL DO SERVIGO = RS 500,00 ~~
Cadigo da Abvidade Prestada

100 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
01.07 - Suporte técnico em informatica, inclusive instalagiio, configuragio ¢ manutencéo de programas de computagiio e
bancos de dados.

Dedugdes (R$) Desconto Incond. (R$) |Base de Calculo (R$) Aliquota (%) Valor do 1S5 (R$) Credito pf IPTU (R$)
0,00 0,00 600,00 8,00%) 25,00 o,00]

OUTRAS INFORMACOES
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas Leis 17.407/2008 e 17 408/2008.
- O ISS desta NFS-¢ 2er& RETIDO pelc Tomador de Servigo que devera recolher através da Guia de NFS-e.
- Documento emitido por ME ou EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL, nao gera direito a crédito fiscal de ICMS, de ISS e de IPI.
- Esta NFS-e ndo gera crédito.



sERvIÇOPRESTADO

EM o 4ol3
No Municípi ode , ,- r .t ''-

POSTO/GRAD: (

NOME DE GUERRA.:

ASSINATURA, A.*.". ;4,,.J.t'.rtn & 0,:0,1.1

Responsável pela Fiscalização do Serviço

BASÉ ADI",4 íIi ITADO
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SERVICO  PRESTADO

em YU, )e 1 2023
No Municipio de Keefe -¥e
POSTO/GRAD: _S” 06G/#

NOME DE GUERRA: _A(uf,coc

ASSINATURA: Axed Puls du Come
Responsavel pela Fiscaliza¢ao do-Servigo

r— :

BASE ADM CURADO
RESPACHODO ORDENATOR DE DESPESAS

XK] autor izo © PAGAMENTO

J NAG AUTORIZO O PAGAMENTO

o TENENTE Ee  a—r—c— tes  emi . A MONTEIROSYA N BASE ADM CURADG |
aA  A SRACHO DO OPOFNA DNR DF NSCAT RARAVESID 0)

ESQUAY
( J  NAO AUTC

yd  NL  Co

I : =NS 343
JOSE ADILSON

f 
ANDRADE SILVA -20 off SW Ordenador de Despesa. Te

€8= 16s - o lor]  y



[ttlltPlilff ,,

§oLUCÔES ELr rMPFas§OÉS

§ (81) 9880-27932

UF: Cop:

PE 50790-540
Emeit:

robsoncearâ77@hotmál.com

tMElBrEErqa
ÊECIFE PE

com6.cÉl@9rupomilpÍinl @m.br
admiôistralvo@9ÍupomilpÍlni.com bÍ

MILPRINT
PMJ COMEBCIO DE PRODUTOS DE INFOBI\,,IAÍICA LTDA - ME

09.359 203/0001.'13
036261564

AV MAL, MASCARENHAS DE MOFAES 5855

O2O2 DEC]À,1O ESOUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO

Nôm Fânt §â:

OECIMO ESOUADRAO DE CAVALARIA

Cômpbmênlo: Bêjd.:
KM 7 CURAOO

FôôB: Fo ê2:
(81)2129-6514 (81)2129,6532

CPFICNP,Jj RG/|.c. Ésl

09.61 4.79210001 -69

ww gr!pomilpril com.b.

ROD BR 232 S,NR

SARGENÍÔ ANDRE RECIFE

Fatura de Loca ão de 21 I 1 1 12O23 à 21 I 1 212023 31 Dias Controle:11044
Equipamento Oeparlamento SetlaI Patri Íipo Ant. Atual Utiliz Exced. Vlr Exc. Total

IMPRESSORA MULÍ LASEF OUÍROS
IMPRESSORA MULT LASER OUTROS

IMPRESSORA llilULT LASER OUTROS

u6326244N665 002198

u63262K3N553 002263

u63264É3N438 789000001

PRETO

PRETO

PRETO

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500,00

Nào é píêvislo paía a§ êmpÍesas de locação de bens móv€is a incidôncia do
issqn nos rermos da lei complementâÍ 1 I 6 de 31 de julho de 2003, íicando assim
dispênsado da emissâo da nola liscal de serviços.

Eêsúmô da Lêirurâ:

ÍolalA4: 0
ToralA3: 0

Jato de Íinta
ToialA4:0
TotâlA3:0

Cód. Leilura: 1 1044 Parcela 18411 Desconto B$ 0,00 Acréscimo: R$ 0,00

Franquia Global:

Prêlo A4:

FÍanquia:10000
Página: R$ 500,00
Etcêd: 0.05

Color A4:

Franquia: 0
Página: R$ 0,00

Exced: 0

ObseívaÇão:

Fâturâ/Rêcibo

Nature2a da Operaçâo

Prestaçâo de ServiÇo:

Êmissão: 30/11/2023

Locação de Bens Móveis
Locação

TiPo: Dinheiro

FÍan

Clienle ciente

Recebi em Data

Assinatura:

as

uia: Vlr Fran uia: Utilizado: Qtde Exced: Valor Exced Vencimento: Total a P a(

21/12t2023R$ 0,000't 0000 B$ 500,00

Gêrado poí: SisPrinter.com

0

30/1112023 15:20:34

a (81)3788-0009

Toner Color:

TolalA4 0

ToralA3r 0

Scannêa:

TolâD

It"''*,;l[,

1

4
MILPRINT Oe 21564.

PMJ COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - ME AY MAL MASCARENHASDEMORASE S08
RECIFE PEta (81) 3788-0009 MILPRINT

SOLUCOES EM IMPRESSOES www.grupormilprit.com.br

© (81) 9880-27932
comercial@grupomilprint.combs

administrativo@grupomilprint.com.br

Codigo: Nome: Nome Fantasia: Fone: Fone 2: h

00202 DECIMO ESQUADRAQ DE CAVALARIA MECANIZADO DECIMO ESQUADRAO DE CAVALARIA (81) 2129-6514 (81) 2129-6532 |

|Endereco: Ne: Compilemento: Bairro: CPFICNPJ: RG/inc. Est
ROD BR 232 SINR KM 7 CURADO 09.614.792/0001-69 |

Contato: Cidade: UF: Cep: Email:
SARGENTO ANDRE RECIFE PE 50790-540 robsonceara?7@hotmail.com |

Fatura de Locacéo, de 21/11/2023 a 21/12/2023 ( 31 Dias ) | Controle: 11044
Equipamento Departamento Serial Patri Tipo Ant.  Atual Utiliz Exced. VirExc. Total
IMPRESSORA MULT LASER OUTROS U63262A4N665 002198 PRETO 0 0 0 0 0,00 0,00
IMPRESSORA MULT LASER OUTROS U63262K3N553 002263 PRETO 0 0 0 0 0,00 0,00
IMPRESSORA MULT LASER OUTROS UB3264E3N438 789000001 PRETO 0 0 0 0 0,00 500,00

| Observacio: Mensagem:
Observacao: Nao é previsto para as empresas de loca¢io de bens méveis a incidéncia do

issqn nos termos da lei complementar 116 de 31 de julho de 2003, ficando assim
dispensado da emisséo da nota fiscal de servigos.

Roesumo da Leitura: Franquia Global:

Toner Preto: Toner Color: Jato de Tinta: Scanner: Preto A4: Color Ad:
Total Ad: 0 Total A4: 0 Total Ad: 0 Totab Franquia:10000 Franquia: 0
Total A3: 0 Total A3: 0 Total A3:0 Pagina: R$ 500,00 Pagina: R$ 0,00

Exced: 0,05 Exced: 0

Cod. Leitura: 11044 Parcela: 18411 Desconto: R$ 0,00 Acréscimo: R$ 0,00

Fatura/Reciba: Cllente cients:

Natureza da Operagéio: | ocacio de Bens Méveis Recebi em Data / / as
Prestagdo de Servigo: Locagao
Emisséio: 30/11/2023 Tipo: Dinheiro Assinatura.

Franquia: Vir Franquia: Utilizado: Qtde Exced: Valor Exced: Vencimento: Total a Pagar:

10000 R$ 500,00 0 0 R$ 0,00 21/12/2023 R$ 500,00

30/11/2023 15:20:34 Gerado por: SisPrinter.com



MINISTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7'REGIÁO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE.DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

Aos 14 dias, do mês de Dezembro, do ano de dois mil e vinte e três, nesta
cidade de Recife-PE, registro que realizei a medição da parcela do mês de
Novembro, referente ao contrato n' 6312023, que tem como objeto a
contratação de serviço de impressora, o qual foi celebrado entre a Base
Administrativa do Curado e a empresa MilPrint, inscrita no CNPJ sob o no

09.359.203/0001-43, e foi constatado que a fatura está conforme a medição
observada.
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LUCAS BARBOSA DE LIMA _ 3" SGT
Responsável pela Fiscalização do Contrato

TERMO DE ACEITE
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TERMO DE ACEITE

Aos 14 dias, do més de Dezembro, do ano de dois mil e vinte e trés, nesta
cidade de Recife-PE, registro que realizei a medicdo da parcela do més de
Novembro, referente ao contrato n° 63/2023, que tem como objeto a
contratacdo de servigo de impressora, o qual foi celebrado entre a Base
Administrativa do Curado e a empresa MilPrint, inscrita no CNPJ sob o n°
09.359.203/0001-43, ¢ foi constatado que a fatura esta conforme a medigdo
observada.

lu  ear Bvifior da Lima
LUCAS BARBOSA DE LIMA - 3° SGT
Responsavel pela Fiscalizagdo do Contrato


